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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 

CNPJ Nº 41.522.335/0001-57 
CONCURSO PÚBLICO 

CRESCER CONSULTORIAS 

 Edital  nº 001/2019 – Concurso Público Prefeitura Municipal de Coivaras - PI 

 

EDITAL DE ABERTURA RETIFICADO Nº 001/2019 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS-PI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que realizará, através da CRESCER 
CONSULTORIAS, o presente CONCURSO PÚBLICO para provimento de cargos efetivos, no Quadro de Pessoal da Prefeitura, por meio de 
Prova Objetiva para todos os cargos, provas de Títulos (para os cargos de Professor),  obedecendo às disposições legais e que se regerá 
de acordo com as normas relativas à sua realização e com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital. 
 
I. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  
1. O CONCURSO PÚBLICO será regido por este edital e executado pela EMPRESA CRESCER CONSULTORIAS, sediado à Rua Senador 

Joaquim Pires, nº 1965 / A, Leste, Ininga , Teresina –PI. 
1.1.1. O único endereço de e-mail válido para comunicações a respeito do certame é crescer.coivaras2019@outlook.com. 
1.1.2. O telefone para contato é (86) 3303-3883, com horário de atendimento de segunda à sexta, das 09h às 12h e das 14h00min às 

17h00min. 
1.1.3. A empresa é responsável pela organização e realização do concurso, objeto deste Edital, incluindo: planejamento, elaboração e 

validação do edital, inscrição, geração do banco de dados dos candidatos, elaboração das provas, aplicação   e   correção   das   
provas, recebimento, julgamento e divulgação de recursos e emissão de listas com resultado final dos candidatos de acordo com 
contrato celebrado entre as partes para esta finalidade. 

1.2. O candidato deverá observar, rigorosamente, o presente Edital e os comunicados a serem informados no endereço eletrônico 
www.crescerconcursos.com.br  vindo tais documentos a constituir parte integrante deste Edital. 

1.2.1. Todas as correspondências, dúvidas e comunicações acerca do certame deverão ser feitas pelo e-mail  
crescer.coivaras2019@outlook.com  não sendo reconhecido  nenhum  outro endereço como destinatário de correspondências 
do presente concurso. 

1.2.2. O atendimento aos candidatos também se dará, no horário comercial, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, na sede da 
CRESCER CONSULTORIAS ou pelos nossos telefones de contatos, presentes no item 1.1.2, deste Edital. 

1.3. O código do cargo, o pré-requisito/escolaridade, número de vagas, a remuneração mensal e o valor da inscrição encontram-se 
dispostos no Anexo II deste Edital. 

1.4. A seleção para o cargo de que trata este Edital será realizada em duas fases para os cargos de Professor de acordo com os 
anexos 

1.5. Para os demais cargos, a seleção se dará   em   única fase, composta   pela aplicação   da   prova   objetiva   de   caráter 
classificatório e eliminatório com pontuação de 0 a 40. 

1.6. Caso a quantidade de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares adequados existentes na referida cidade, A CRESCER 
CONSULTORIAS reserva-se o direito de realizar a aplicação da prova objetiva em 2 (dois) turnos, em duas datas diferentes e 
caso seja necessário no município mais próximo.  

1.7. Os nomeados serão lotados nos locais de trabalho à critério da Prefeitura Municipal de COIVARAS-PI. 
1.8. Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas neste certame, conforme estabelecidas no anexo II deste Edital, aos 

candidatos com deficiência, de acordo com os critérios definidos no art.4º, do Decreto Federal nº3298, de 20 de dezembro 
de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº5.296, de 02 de dezembro de 2004, bem como o que prevê a Constituição Federal 
de 1988 em seu artigo 37, VIII. 

1.9. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados nas vagas de concorrência ampla, observando-se a ordem de classificação final. 

1.10. Este concurso terá validade para a convocação de 02 (dois) anos a contar da data de publicação de sua homologação, podendo 
ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de COIVARAS-PI.  

1.11. O presente Edital é complementado pelos anexos discriminados abaixo, com detalhamento de informações concernentes ao 
objeto do concurso: 

Anexo I – Cronograma de execução do certame.  
Anexo II – Demonstrativos dos cargos, vagas, carga horária semanal, requisitos, vencimento e taxa de inscrição. 
Anexo III – Conteúdos programáticos 
Anexo IV – Requerimento para tratamento especial aos portadores de necessidades especiais   
Anexo V – Das regras para envio de todas as modalidades de recursos  
Anexo VI – Das atribuições dos cargos 
Anexo VII – Da avaliação dos títulos para os cargos de Professor   
Anexo VIII – Da Isenção de Taxa 
 
II. REQUISITOS BÀSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 
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2.1. O candidato aprovado no CONCURSO PÚBLICO de que trata este Edital será investido no cargo, caso sejam atendidas as 
seguintes exigências: 
a) Ter sido aprovado e classificado no Certame, na forma estabelecida neste Edital; 
b) Ter nacionalidade brasileira. No caso de nacionalidade Portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre 

brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto 
nº 70.436, de 18/04/1972; 

c) Estar quite com as obrigações eleitorais; 
d) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 
e) Ter idade mínima de 18 anos completos até a data da posse; 
f) Atender aos requisitos constantes no anexo II deste Edital; 
g) Ter aptidão  física  e  mental  para  o  exercício  das  atribuições  do  cargo/área  de  atuação, comprovada por atestado 

médico oficial. 
h) Apresentar declaração de acumulação ou não acumulação lícita de cada cargo público; 
i) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se no pleno gozo de seus 

direitos civis e políticos. 
j) Apresentar declaração de bens e valores patrimoniais com dados atualizados até a data da posse; 
k) Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargos, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 

acumuláveis previstos na Constituição Federal ou caso a carga horária estiver dentro do permitido legalmente. 
l) Assinar Termo de Compromisso confirmando ciência e concordância com as normas estabelecidas pela Prefeitura 

Municipal de COIVARAS-PI. 
m) Conhecer, atender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar 

desconhecimento; 
n) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, por ocasião da posse; 
o) Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade 

da esfera federal, estadual e/ou municipal. 
p) Ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pela Junta Médica a ser designada pela Prefeitura Municipal 

de COIVARAS-PI. 
2.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a 

participação no concurso e investidura no cargo. 
2.3. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem  2.1, impedirá a posse do candidato. 
 
III. DAS INSCRIÇÕES 

 
 
3.1. As       Inscrições       serão       feitas       via       internet       no       endereço       eletrônico www.crescerconcursos.com.br  
3.2. Período de Inscrição:  03 de junho a 08 de julho de 2019 . 
3.3. Os valores das inscrições variam de acordo com o nível de escolaridade: 

SUPERIOR R$    110,00                            MÉDIO R$    80,00                   FUNDAMENTAL COMPLETO /INCOMPLETO R$  60,00 
3.4. A CRESCER CONSULTORIAS não se responsabilizará por solicitações de inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica 

dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.5. Após o preenchimento do formulário de inscrição pela Internet, o candidato deverá imprimir o boleto bancário no valor da 
inscrição, devendo ser pago até o último dia de Inscrição. 

3.6. A solicitação de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o dia   08 de julho de 2019       não será aceita. 
3.7. As informações prestadas nas solicitações das inscrições via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 

A CRESCER CONSULTORIAS do direito de excluir do Certame aquele que não preencher a ficha de inscrição de forma completa 
e correta.  

3.8. O candidato poderá obter informações referentes ao CONCURSO PÚBLICO através do e-mail  
crescer.coivaras2019@outlook.com na sede da CRESCER CONSULTORIAS e por meio do telefone. 

3.9. As informações prestadas na ficha d e  in s cr i çã o  s ã o  d e  in te i r a  r es po ns ab i l id ad e  d o candidato e/ou do seu 
procurador. A CRESCER CONSULTORIAS dispõe do direito de excluir do certame o candidato, cuja ficha for preenchida com 
dados incorretos, incompletos ou se constatar, posteriormente, que os mesmos são inverídicos. 

3.9.1. Ao preencher o formulário de inscrição é vedada qualquer alteração posterior. È permitido ao candidato fazer mais de uma 
inscrição, entretanto não haverá ressarcimento de valor da inscrição do cargo em que o candidato desistir de fazer. 

3.9.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento do correspondente bancário na localidade em que se encontra o 
candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
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3.9.3. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição  será devolvido nas hipóteses de ressarcimento de valor de isenção 
deferida e anteriormente paga pelo candidato, nos casos de retificação do edital onde o candidato não se encaixe nos 
requisitos necessários a assumir o cargo e nos caso de cancelamento do certame por culpa exclusiva da empresa. 

3.9.4. A efetivação da inscrição implica a aceitação tácita das condições fixadas para a realização do Concurso, não podendo o 
candidato, portanto, sob hipótese alguma, alegar desconhecimento das normas estabelecidas no presente Edital. 

3.9.5. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horário de realização das provas. O candidato 
deverá observar rigorosamente o Edital Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, 
data de nascimento e outros deverão ser corrigidos dentro do prazo para interposição de recursos referentes às inscrições 
deferidas. 

3.9.6. Caso haja necessidade de comprovação de pagamento pelo candidato, a Organizadora poderá solicitá-lo posteriormente. 
Portanto, cabe ao candidato guardar o original do seu comprovante de pagamento, evitando, assim, futuros transtornos. 

 
IV. PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS. 

  
4.1. Serão reservadas às pessoas com deficiências, em caso de aprovação, 5% (cinco) por cento do exato número de vagas 

determinadas para o cargo neste Edital, desde que, a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições 
do cargo para o qual concorre. 

4.1.1. Na falta de candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiências, esta será preenchida pelos demais 
selecionados, com a estrita observância da ordem classificatória. 

4.2. Serão consideradas pessoas com deficiências somente aquelas conceituadas na medicina especializada enquadradas nas 
categorias descritas no art.4º do Decreto Federal nº 3298/99, com redação dada pelo Decreto nº 5296, de 2004. 

4.2.1. De acordo com o referido Decreto, o candidato com deficiência deverá identificá-la na ficha de inscrição, declarando, 
ainda, estar ciente das atribuições do cargo e de que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho 
dessas atribuições. 

4.3. As pessoas com deficiências, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 3.298/99, particularmente em seu 
Artigo n.° 40, participarão do Certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo 
das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, horário, local de aplicação das provas e a nota mínima exigida para todos 
os candidatos. 

4.3.1. A solicitação de condições especiais será atendida, segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
4.4. Os candidatos com deficiências deverão enviar no ato da inscrição para o e-mail  pne.coivaras@outlook.com. 

a) Laudo Médico original atestando a especificidade, grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código da 
Classificação Internacional de Doenças - CID;      

b) Boleto de Inscrição no Concurso mesmo que ainda não pago. 
c) Solicitação do acompanhamento para realizar prova com monitor ou a confecção da prova ampliada, para os portadores 

de deficiência (cegos ou amblíopes); 
d) Solicitação de tempo adicional para realização da prova, com justificativa de parecer emitido por especialista da área de 

sua deficiência, para os candidatos cuja deficiência comprovadamente assim o exigir. Esta deverá ser requerida no prazo 
determinado para as inscrições.  

4.4.1. O cumprimento da alínea "a" é indispensável e determinará sua inclusão do candidato com deficiência. O não atendimento 
da alínea "b" desobrigará a organização do concurso da confecção de prova ampliada para cegos ou amblíopes. 

4.4.2. O candidato com deficiência deverá escanear cópia da ficha de inscrição juntamente com a documentação descrita no item 

4.4, “a” e enviar até o dia   08 de julho de 2019        para o e-mail  pne.coivaras@outlook.com, com  o  título  “Pessoa  com  

Deficiência  – Requerimento”. 
4.4.2.1. O envio da documentação incompleta, fora do prazo acima definido ou por outra via diferente do e-mail especificado, causará 

o indeferimento do pedido de inscrição como candidato com deficiência e fará com que o candidato participe do certame em 
igualdade de condições com os demais candidatos. 

4.5. O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta condição, não poderá impetrar recurso em favor de 
sua situação. 

4.6. A classificação dos candidatos optantes pela reserva de vaga aos candidatos com deficiência dar-se-á no exato número de 
vaga da reserva, constando na lista geral de classificação do cargo a concorrer, e em lista específica para deficientes. 

4.7. O candidato com deficiência, se habilitado e classificado, será antes de sua nomeação, submetido à avaliação de Equipe 
Multiprofissional indicada pela Prefeitura Municipal de COIVARAS-PI, na forma do disposto no art. 43 do Decreto nº 3298, 
de 20/12/99, que verificará sua qualificação como candidato com deficiência ou não, bem como, o seu grau de capacidade 
para o exercício do cargo. 

4.8. A Prefeitura Municipal de COIVARAS-PI seguirá a orientação do parecer da Equipe Multiprofissional, de forma terminativa, 
sobre a qualificação do candidato como candidato com deficiência e sobre a compatibilidade da deficiência com as atribuições 
do cargo, não cabendo recurso dessa decisão. 
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4.9. A data de comparecimento do candidato com deficiência  aprovado perante a Equipe  Multiprofissional ficará a cargo 
da Prefeitura Municipal de COIVARAS-PI. 

4.9.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato com 
deficiência à avaliação da Equipe Multiprofissional.  

4.9.2. Caso o candidato não tenha sido classificado como candidato com deficiência ou sua deficiência não tenha sido julgada 
compatível com o exercício das atribuições do cargo, este passará a concorrer juntamente com os candidatos de ampla 
concorrência, observada a rigorosa ordem de classificação, não cabendo recurso dessa decisão. 

 
V. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
5.1. As provas serão aplicadas na cidade de COIVARAS-PI, havendo possibilidade de aplicação em cidades vizinhas caso haja 

necessidade de acordo com a quantidade de inscritos. 
5.2. O presente certame é composto de uma prova objetiva escrita que consta de 40 (quarenta) questões para todos os níveis, 

sendo prova de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas diferentes em que somente uma é correta, de caráter 
eliminatório e classificatório, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida, com as atribuições 
do cargo e conteúdo programático presente no Anexo III deste Edital, atendendo à especificidade do cargo. 

5.2.1. A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas e está prevista para o   dia  28 de julho de 2019 ( 1ª aplicação manhã- nível 
fundamental   tarde – cargos de médio)  e dia  04 de agosto  de  2019 ( 2 ª aplicação - manhã- nível superior    tarde –nível  
professor )    . O horário das provas será 9h as 12h pela manhã e das 14h às 17h pela tarde. 

5.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência de 01 (uma) hora do 
horário determinado para o início das provas, sendo que não serão admitidos nos locais de prova os candidatos que se 
apresentarem após o horário determinado para o início dos exames. 

5.4. O candidato deverá comparecer ao local da prova na data prevista neste Edital munido de caneta esferográfica de tinta preta 
ou azul fabricada em material transparente, documento de identificação original com foto e comprovante de pagamento de 
inscrição. 

5.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira de motorista 
(modelo antigo), carteira de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-
identificáveis e/ou danificados. 

5.6. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de documento. 
5.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, o documento de identificação 

original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar Boletim de Ocorrência de órgão policial, expedido há, no 
máximo, 30 (trinta) dias ou outro documento de identificação com foto conforme elencado no subitem 5.4. e 5.5.  

5.8. Se, por qualquer motivo, o nome do candidato não constar nas Listas de Presença, mas este apresente o comprovante de 
pagamento de inscrição, o mesmo poderá participar do certame, devendo tal fato ser registrado em Ata de Ocorrência da Sala. 

5.8.1. Em caso de eventuais erros verificados quanto ao nome do candidato, sexo, data de nascimento, endereço e número do 
documento de identidade, as correções serão feitas imediatamente no dia das provas e deverão ser registradas em Ata de 
Ocorrência de Sala. 

5.9. Durante a realização da prova, não serão permitidos aos candidatos portarem boné e utilizarem aparelhos  celulares   ou   
similares, calculadoras   ou similares, walkman, ipods, receptores ou similares, relógios, livros, anotações, impressos ou 
quaisquer outros materiais de consulta, bem como a comunicação entre candidatos. Será eliminado do certame o candidato 
que descumprir essa determinação. 

5.10. Será EXCLUÍDO da seleção o candidato que: 
a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 
b) Não comparecer à prova objetiva, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento de identidade exigido; 
d) Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, ou antes de decorrida 1 (uma) hora do início da mesma; 
e) Durante a realização da prova for surpreendido em comunicação com outro candidato, bem como utilizar-se de livros, 

notas ou impressos  não  permitidos, inclusive textos  copiados  de páginas da Internet; 
f) Lançar mão de qualquer meio ilícito para a execução da prova objetiva, bem como tiver aparelho celular ligado ou sinal 

sonoro do mesmo após início da prova; 
g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos estabelecidos pela Comissão Executiva do Certame; 
h) Desobedecer às instruções dos supervisores e fiscais do processo durante a realização da prova objetiva; 
i) Marcar o cartão-resposta nos campos referentes a inscrição e cargo; 
j) Não assinar o cartão-resposta; 

5.11. Esgotado o tempo, o candidato deverá devolver o Cartão Resposta, devidamente preenchido, e o Caderno de Questões. 
Somente o Cartão Resposta será considerado para efeito de correção de prova. 
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5.11.1. O candidato somente poderá levar o Caderno de Questões caso saia da sala de aplicação de sua prova nos últimos 30 (trinta) 
minutos. 

5.12. Será atribuída nota ZERO à questão da prova que contiver mais de uma resposta assinalada ou não for transcrita do caderno 
de prova para o Cartão Resposta.  

5.13. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para as provas escritas objetivas de conhecimentos gerais e específicos, nem 
substituição do CARTÃO RESPOSTA por erro do candidato, seja qual for o motivo alegado.  

5.13.1. Será eliminado o candidato que rubricar, abreviar nome, ou assinar com letra de forma o cartão – resposta. 
5.13.2. Na correção do cartão – resposta, será atribuída nota zero às questões rasuradas, com mais de uma opção assinalada e 

aquelas marcadas de forma incorreta, além do local de marcação ou em branco. O preenchimento do cartão – resposta deve 
se processar na forma do modelo descrito na capa da prova. 

5.13.3. Qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na formulação de alguma questão, ou mesmo que não esteja ela prevista 
no conteúdo programático, deverá ser arguida em sede de Recurso, no prazo estabelecido neste Edital. 

5.14. No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação de provas e/ou pela 
Comissão responsável, informações referentes ao conteúdo das provas. 

5.15. Na Prova Escrita Objetiva, o  valor  do(s)   ponto(s)   relativo(s)   à(s)  questão(ões) eventualmente anulada(s) será atribuído 
a todos os candidatos. 

5.16. Mediante eventual necessidade de o candidato ausentar-se da sala no decorrer da prova, será acompanhado por um fiscal. 
5.17. A prova será corrigida através de leitora ótica, garantindo-se a absoluta imparcialidade do resultado. 
5.18. O gabarito das provas escritas objetivas será divulgado na data constante no Cronograma de Execução do Concurso, Anexo 

I deste Edital. 
5.19. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, que ficará 

em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança, não sendo admitido o ingresso de 
qualquer outra pessoa. 

5.20. Não será concedido tempo adicional para execução da prova escrita à candidata devido ao tempo despendido com a 
amamentação. A candidata poderá levar crianças sob sua responsabilidade apenas no caso de amamentação. 

5.21. A CRESCER CONSULTORIAS não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 
ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 

5.22. Em hipótese alguma haverá vista ou revisão de provas, facultada, no entanto, a interposição de recursos contra o resultado 
do gabarito da prova objetiva.  

5.23. Qualquer alteração no Cronograma de Execução do Concurso – Anexo I será divulgada no endereço eletrônico  
www.crescerconcursos.com.br bem como a relação das notas da prova objetiva em ordem de classificação dos candidatos 
para o cargo. 

 

VI. DAS ESTRUTURA DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
6.1. As provas para os cargos contemplado neste Concurso obedecerão à seguinte estrutura, conforme os Quadros a seguir, deste 

Edital: 
 
 

QUADRO 1- ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 

▪ Cargos de Nível 

Fundamental  

 

Língua Portuguesa 15 1,0 15 

Matemática Básica 05 1,0 05 

Conhecimentos Específicos da 

Área 
20 1,0 20 

TOTAL 40  40 

 

QUADRO 2 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 

▪ Cargos de Nível Médio 

 

Língua Portuguesa 15 1,0 15 

informática 05 1,0 05 

Conhecimentos Específicos da 

Área 
20 1,0 20 

TOTAL 40  40 
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QUADRO 3 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  SAÚDE  

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 

▪ Médico Clinico Geral PSF 

▪ Enfermeiro 

▪ Odontólogo PSB 

▪ Fonoaudiólogo 

▪ Farmacêutico 

▪ Médico Veterinário 

 

Língua Portuguesa 15 1,0 15 

Legislação do SUS 05 1,0 05 

Conhecimentos Específicos da 

Área 
20 1,0 20 

TOTAL 40  40 

 

QUADRO 4 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE PROFESSOR 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 

▪ Professor (Todos) 

 

Língua Portuguesa 15 1,0 15 

Conhecimentos Pedagógicos 05 1,0 05 

Conhecimentos Específicos da 

Área 
20 1,0 20 

TOTAL 40  40 

 
 

QUADRO 5 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE SUPERIOR GERAL 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 

▪ Fisioterapeuta 

▪ Psicólogo 

▪ Assistente Social 

▪ Nutricionista 

Língua Portuguesa 15 1,0 15 

Informática 05 1,0 05 

Conhecimentos Específicos da 

Área 
20 1,0 20 

TOTAL 40  40 

 
 
6.2. As provas serão realizadas na cidade de COIVARAS-PI, considerando o horário local do município, terão a duração de 3 (três) 

horas e será aplicada nas datas prováveis de 28 de julho e 04 de agosto de 2019 , conforme informações a seguir: 
 

DATA DE DIVULGAÇÃO DE LOCAIS DE PROVA DATA DE APLICAÇÃO DE PROVA CIDADE DE PROVA 

24 de julho de 2019 

31 de julho de 2019 

28 de julho de 2019 

04 de agosto de 2019 
COIVARAS-PI 

 
6.2.1. A data da prova é sujeita a alteração. Poderá ser aplicada em cidade vizinha caso a quantidade de candidato seja superior a 

que comporta os locais de aplicação do município. 
6.3. O conteúdo programático das provas referente às áreas de conhecimento está disposto no anexo III deste edital. 
6.4. Ao candidato só será permitida a participação na prova, na respectiva data, horário e local divulgados no endereço eletrônico 

www.crescerconcursos.com.br  . 
6.5. Será vedada a realização da prova fora do local designado. 
6.6. Os locais e os horários de realização das provas serão divulgados na internet, no endereço eletrônico http:// 

www.crescerconcursos.com.br, conforme data prevista no cronograma deste edital. 
6.7. Os gabaritos preliminares referentes as provas objetivas serão divulgadas em até 48h (quarenta     e     oito     horas)     após     

a     realização     das     provas     no     site     eletrônico: www.crescerconcursos.com.br . 
 
VII. DOS CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

http://www.crescerconcursos.com.br/
http://www.crescerconcursos.com.br/
http://www.crescerconcursos.com.br/
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7.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o candidato que obtiver, cumulativamente: 
a) Será considerado APROVADO ou CLASSIFICADO candidato que, ao final da prova objetiva, tiver feito, no mínimo: 60% 

(sessenta por cento) do total de pontos correspondentes ao conjunto das modalidades da prova escrita objetiva. 
b) 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova de conhecimentos específicos. 
c) Não zerar nenhuma das disciplinas que compõem a prova objetiva. 

d) Será considerado CLASSIFICADO para a fase subsequente , prova de títulos para o cargo de professor , os candidatos que 
não constarem como ELIMINADOS no Resultado Definitivo da Prova Objetiva, ou seja, aquele que alcançar 
cumulativamente as exigências do item 7.1, alínea “a”, “b” e “c”, do Edital , constarem numa posição que esteja em até 
02 (duas) vezes o número de vaga prevista neste edital. 

e) Será considerado CLASSIFICADO, no Resultado Final do Concurso o candidato que constar numa posição que esteja em até 
02 (duas) vezes o número de vaga prevista neste edital. 

7.2. O candidato não habilitado nestas condições será EXCLUÍDO do Certame. 
7.3. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da Nota Final, em lista de classificação para o cargo. 

Sendo que tais candidatos constarão da lista de classificação final, de acordo com o que dispõe o item 8.1, e serão convocados 
para tomarem posse de acordo com a necessidade e conveniência da Prefeitura Municipal de COIVARAS-PI. 

7.4. O candidato que tomar posse não poderá pleitear transferência para outro local diferente do local de lotação de seu cargo 
durante o período de estágio probatório de 03 (três) anos, somente sendo possível a sua transferência depois deste período 
por interesse e conveniência da Prefeitura Municipal de COIVARAS-PI. 

7.5. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos, terá preferência, nesta ordem: 
a) O candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei 

nº 10741/2003 (Estatuto do Idoso). No caso dos empatantes serem ambos abrangidos por este critério, prevalecerá o mais 
idoso; 

b) O candidato que tiver obtido maior pontuação na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) O candidato que tiver obtido maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 
d) O candidato com a data de nascimento anterior a do empatante. 

 
 
VIII. DOS RECURSOS 
 
8.1. Será admitido recurso quanto: 

a) às inscrições indeferidas e deferidas com erro material; 
b) ao resultado para concorrer a vaga PNE; 
c) às questões das provas objetivas e gabaritos preliminares; 
d) ao resultado das provas objetivas e de títulos. 

8.2. Apenas o próprio candidato estará habilitado a interpor recurso quanto à prova objetiva em face de erro de formulação de 
questões e na correção. 

8.3. Os recursos deverão ser interpostos em concordância com o cronograma estabelecido em Edital e apresentado no Anexo I. 
8.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido, devidamente fundamentado, sendo desconsiderado 

recurso de igual teor. 
8.5. Os recursos deverão ser feitos de forma EXCLUSIVA por e-mail:  crescer.coivaras2019@outlook.com, sendo de exclusiva 

responsabilidade do candidato o correto escaneamento dos documentos enviados. 
8.6. Somente será apreciado o recurso interposto dentro do prazo. 
8.7. Os candidatos deverão enviar o recurso uma única vez para cada questão. Cada questão ou item deverá ser apresentado em 

e-mail separado e conforme procedimentos adotados no Anexo V deste edital. 
8.8. Em nenhuma hipótese haverá apreciação de mais de um recurso por e-mail ou de recurso de mais de um candidato por e-

mail. Para cada questão de cada candidato deverá ser enviado um único e próprio e-mail. 
8.9. Não serão aceitos recursos interpostos por fax-símile (fax), telex, telegrama, de forma presencial ou outro meio que não seja 

o especificado neste Edital. 
8.10. A Banca Examinadora, composta de pessoas de reputação ilibada e de conhecimento de nível superior, para o CONCURSO 

PÚBLICO constitui-se como única e última instância para a análise dos recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais. 

8.11. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste item ou enviados para endereço diferente do 
disposto no item 8.5 não serão avaliados. 

8.12. O(s) ponto(s) relativo(s) a(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(os) a todos os candidatos presentes à 
prova, independentemente de formulação de recurso. 

mailto:%20crescer.montealegredo@outlook.com
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8.13. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos impetrados e as provas serão corrigidas de acordo com o 
Gabarito Oficial definitivo. 

8.14. Poderá  haver  eventualmente   alteração   da   classificação   inicial   obtida   para   uma classificação superior ou inferior ou, 
ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 

8.15. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, tanto quanto aos pedidos que forem deferidos como aos 
indeferidos. 

8.16. Após o julgamento dos recursos, os mesmos serão irrecorríveis na esfera administrativa. 
8.17. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer aos candidatos por meio do site da Crescer Consultorias em: 

www.crescerconcursos.com.br  
 
XIX. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 
9.1. O resultado final do Certame será homologado pelo Chefe do Executivo Municipal, publicado no Diário Oficial dos Municípios, 

no site e mural da Prefeitura Municipal de COIVARAS-PI e no site da CRESCER CONSULTORIAS, respeitando rigorosamente a 
ordem de classificação dos aprovados. 

 
X. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
10.1. A posse no cargo ocorrerá após a publicação do ato de nomeação ou de admissão no Diário Oficial dos Municípios. 
10.2. Os candidatos habilitados serão nomeados pela administração, conforme o número de vagas existentes e seguindo 

rigorosamente a ordem de classificação final, respeitando-se o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para 
os candidatos portadores de deficiência. 

10.3. Os candidatos com deficiências deverão apresentar, no ato da posse: 
a) Laudo Médico original atestando a especificidade, grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código da 

Classificação Internacional de Doenças - CID; 
10.4. O cumprimento da alínea "a" é indispensável e determinará a não inclusão do candidato como candidato com deficiência. 
10.5. O laudo médico terá validade somente para este CONCURSO PÚBLICO e não serão devolvidas nem fornecidas cópias desse 

laudo. 
10.6. A convocação dos classificados para o preenchimento das vagas disponíveis será feita através do Diário Oficial dos Municípios, 

com estabelecimento do horário, dia e local para a apresentação do candidato, bem como por meio de correspondência oficial 
endereçada ao domicílio do mesmo. 

10.7. Perderá os direitos decorrentes do Certame, não cabendo recurso, o candidato que: 
a) Não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação; 
b) Não  aceitar   as   condições   estabelecidas   para   o   exercício   do   cargo, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS-PI.  
c) Recusar nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou entrar em exercício nos prazos estabelecidos 

pela Legislação Municipal vigente. 
10.6. Somente será investido no cargo o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do mesmo.  
10.7. Não será investido em cargo público o candidato que acumular cargo público, ressalvados os casos previstos na Constituição 

ou caso a carga horária estiver dentro do permitido legalmente. 
10.8. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins de 

nomeação e não possuir os requisitos mínimos exigidos no Edital na data de convocação para apresentação de documentação. 
10.9. Após a nomeação, o candidato deverá entregar a documentação comprobatória dos Requisitos para Investidura do Cargo, 

especificada neste Edital e na Lei de Organização Administrativa Municipal e outros documentos que a Prefeitura Municipal 
COIVARAS-PI ,julgar necessários conforme Edital de Convocação publicado no Diario dos Municipios e no site da CRESCER 
CONSULTORIAS. Caso o Candidato não apresente a documentação exigida neste Edital, não será investido no cargo. 

 
XI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1. As disposições e instruções contidas nas Capas das Provas e nos Cartões-Resposta constituem normas que complementarão 

o presente Edital. 
11.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições do Certame, 

tais como se acham estabelecidas no Edital e a Lei de Organização Administrativa do Município de COIVARAS-PI, bem como 
em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

http://www.crescerconcursos.com.br/


9 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 
CNPJ Nº 41.522.335/0001-57 
CONCURSO PÚBLICO 
CRESCER CONSULTORIAS 

 

 Edital nº 001/2019 – Concurso Público da Prefeitura Municipal de Coivaras  - PI 

 

11.3. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos constitucionais, 
legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso. 

11.4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas no decorrer do 
processo, verificadas a qualquer  tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova   ou   a   nomeação   do   candidato, sem   
prejuízo   das   medidas   de   ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

11.5. Todos os atos relativos à presente avaliação seletiva, convocações, avisos e resultados ficarão a cargo da Prefeitura Municipal 
de COIVARAS-PI e serão publicados na Diario dos Municipios, não sendo fornecido ao candidato qualquer documento 
comprobatório de classificação no Certame pela entidade organizadora do mesmo. 

11.6. Cabe à Prefeitura Municipal de COIVARAS-PI o direito de aproveitar os candidatos classificados, em número estritamente 
necessário para o provimento do cargo vago existente e que vierem a existir durante o prazo de validade do Concurso, não 
havendo, portanto, obrigatoriedade de nomeação total dos habilitados. 

11.7. O preenchimento   das   vagas   estará   sujeito   à   disponibilidade   orçamentária   e às necessidades da Prefeitura Municipal 
de COIVARAS-PI. 

11.8. Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato) constantes na Ficha de Inscrição/Formulário 
de Inscrição, o candidato deverá dirigir-se à sala de coordenação do local em que estiver prestando provas e solicitar a 
correção. 

11.9. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de validade do 
Certame, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso 
não seja localizado.  

11.10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS-PI e a CRESCER CONSULTORIAS não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros; 
e) e-mail não recebido por erro de envio do candidato.  

11.11. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as provas correspondentes, circunstância 
que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

11.12. O candidato só será considerado habilitado pela Administração para ser nomeado, se preencher os requisitos deste Edital e 
da Lei de Organização Administrativa do Município de COIVARAS-PI. 

11.13. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas à habilitação, classificação, ou  nota   de   
candidatos, valendo   para   tal fim a publicação do resultado final e homologação em órgão de divulgação oficial. 

11.14. Os   casos   em   que   houver   omissão   ou   forem   duvidosos   serão   resolvidos pela Comissão Organizadora do Certame e, 
quando for o caso, pela Prefeitura Municipal de COIVARAS-PI e pela CRESCER CONSULTORIAS, no que a cada um couber. 

11.15. As despesas relativas à participação do candidato no Certame e à apresentação para posse e exercício correrão a 
expensas do próprio candidato. 

11.16. A PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS-PI e a CRESCER CONSULTORIAS não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes a esta Seleção. 

11.17. São impedidos de participarem deste Certame os funcionários da Crescer Consultorias e seus parentes, consanguíneos ou 
por afinidade, até 3º (terceiro) grau. 

11.18. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação na Diario dos Municipios, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

COIVARAS-PI, 28 de maio de 2019 
 
 

________________________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE COIVARAS-PI 
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ANEXO I - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO  

 

ITEM DATA EVENTO 

01                     03.06.2019 DIVULGAÇÃO DO EDITAL NO SITE  

02 03.06 .2019 PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO DIÁRIO OFICIAL 

03 03.06 a 08.07.07.2019 PERÍODO DE INSCRIÇÃO 

04 03.06 a 07.06.2019 Período para pleitear isenção de taxa de inscrição 

05 20.06.2019 Resultado Preliminar do pedido de  isenção de taxa 

06 21 e 24.06.2019 Prazo para recurso contra o não deferimento de isenção de taxa 

07                    25.06.2019 Resultado Definitivo dos pedidos de insenção de taxa 

08 09.07.2019 ULTIMO DIA PARA PAGAMENTO DO BOLETO DE INSCRIÇÃO 

09                   16.07.2019 Divulgação da relação provisória dos candidatos inscritos (inscrições deferidas) e 
formulário para recurso contra o referido resultado. 

10 17.07.2019 Resultado preliminar das inscrições na condição de pessoas com deficiência e/ou 
pedidos de atendimento especial e formulário para recurso contra o referido resultado. 

11 17 e 18.07.2019 Prazo para apresentação de recursos das inscrições indeferidas  

12 18 e 19.07.2019 Prazo para recurso contra resultado preliminar das inscrições na condição de pessoas 
PNE e/ou pedidos de atendimento especial. 

13                   24.07.2019 Homologação de inscrição na condição de pessoa com deficiência e/ou pedidos de 
atendimento especial 

14 24.07.2019 Divulgação da relação definitiva dos candidatos inscritos com endereços e locais de 
aplicação da prova após análise dos recursos de indeferimento de inscrição, 
concorrência e endereço das escolas. ( 1 ª APLICAÇÃO) 

15 28.07.2019 APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS (MANHÃ- NÍVEL FUNDAMENTAL   

TARDE – CARGOS DE MÉDIO) ( 1 ª APLICAÇÃO) 

16 29.07.2019 Divulgação dos gabaritos das Provas Objetiva (Preliminar) e formulário para recurso 
contra o referido resultado ( 1 ª APLICAÇÃO) 

17 30 e 31.07.2019 Interposição de recursos contra os gabaritos preliminares das Provas Objetivas.( 1 ª 
APLICAÇÃO) 

18 31.07.2019 Divulgação da relação definitiva dos candidatos inscritos com endereços e locais de 
aplicação da prova após análise dos recursos de indeferimento de inscrição, 
concorrência e endereço das escolas.( 2 ª APLICAÇÃO) 

19 04.08.2019 APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS (MANHÃ- NÍVEL SUPERIOR    TARDE –

NÍVEL  PROFESSOR ).( 2 ª APLICAÇÃO) 

20 05.08.2019 Divulgação dos gabaritos das Provas Objetiva (Preliminar) e formulário para recurso 
contra o referido resultado .( 2 ª APLICAÇÃO) 

21 06 e 07.08.2019 Interposição de recursos contra os gabaritos preliminares das Provas Objetivas..( 2 ª 
APLICAÇÃO) 

22 29.08.2019 Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos contra os gabaritos preliminares 
das provas Objetivas. 

23 30.08.2019 Divulgação do Gabarito das Provas objetivas (Oficial). 
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24                    06.09.2019 Divulgação do Resultado Preliminar das Provas Objetivas (vagas amplas), (vagas PNE) e 
formulário para recurso contra o referido resultado. 

25 09 e 10.09.2019 Prazo para interposição de recursos, com finalidade única de ser corrigido apenas 
eventual erro material, como equívoco no nome, somatório de notas ou critério de 
desempate e solicitação de cópia do gabarito individual. 

26 13.09.2019 Divulgação do resultado do julgamento dos recursos contra resultado preliminar das 
objetivas. 

27 16.09.2019 Divulgação do resultado das provas objetivas pós-recursos. 

28 16.09.2019 Convocação e informações necessárias à fase de entrega dos títulos (Para todos os 
cargos de professor) 

29 19 e 20.09.2019 Prazo para Apresentação da Prova de Títulos (Para todos os cargos de professor) 

30                  04.10.2019 Resultado Preliminar das Provas de Títulos (Para todos os cargos de professor) 

31 07 e 08.10.2019 Prazo para Recurso contra a Avaliação da Prova de Títulos (Para todos os cargos de 
professor) 

32 10.10.2019 Resultado Definitivo da Prova de Títulos (Para todos os cargos de professor) 

33 11.10.2019 Divulgação do Resultado Final  e prazo para recurso contra o resultado 

34                   18.10.2019 PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DEFINITIVO  PARA HOMOLOGAÇÃO 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 
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ANEXO II 
QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS, REQUISITOS, VALOR DA INSCRIÇÃO, 

QUANTIDADE DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, SALÁRIO BÁSICO E LOTAÇÃO 
(RETIFICADO) 

 
 

QUADRO DEMONSTRATIVO  

POSSE E NOMEAÇÃO:  A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO: SECRETARIA DE SAUDE   ( CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO:  

SUPERIOR R$    110,00                            MÉDIO R$    80,00                   FUNDAMENTAL COMPLETO /INCOMPLETO R$  60,00 
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101 

MÉDICO CLINICO GERAL PSF 

Certidão de Conclusão Ou Diploma, 
Devidamente Registrado, de Curso de 
Graduação de Nível Superior em Medicina+ 
Registro no Conselho de Classe 

03 - 03 20h 5.962,00 

 
102 

 
ENFERMEIRO   

Certidão de Conclusão Ou Diploma, 
Devidamente Registrado, de Curso de 
Graduação de Nível Superior em Enfermagem  
+ Registro no Conselho de Classe 

05 01 06 40h 2.400,00 

 

 103 
ODONTÓLOGO PSB 

Certidão de Conclusão Ou Diploma, 
Devidamente Registrado, de Curso de 
Graduação de Nível Superior em Odontologia 
+ Registro no Conselho de Classe 

02 - 02 40h 2.400,00 

 

104 
FONOAUDIOLOGO 

Certidão de Conclusão Ou Diploma, 
Devidamente Registrado, de Curso de 
Graduação de Nível Superior em 
Fonoaudiologia. 

01 - 01 40h 2.168,18 

 

105 
FARMACEUTICO 

Certidão de Conclusão Ou Diploma, 
Devidamente Registrado, de Curso de 
Graduação de Nível Superior em Farmácia/ 
Bioquimica + Registro no Conselho de Classe 

01 - 01 40h 2.000,00 

 

106 
MÉDICO VETERIANÁRIO 

Certidão de Conclusão Ou Diploma, 
Devidamente Registrado, de Curso de 
Graduação de Nível Superior em Medicina 
Veterinária+ Registro no Conselho de Classe 

01 - 01 40h 1.700,00 
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QUADRO DEMONSTRATIVO  

POSSE E NOMEAÇÃO:  A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO: SECRETARIA DE SAUDE   E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ( CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO:  

 SUPERIOR R$    110,00                            MÉDIO R$    80,00                   FUNDAMENTAL COMPLETO /INCOMPLETO R$  60,00 
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107 
FISIOTERAPEUTA  

Certidão de Conclusão Ou Diploma, 
Devidamente Registrado, de Curso de 
Graduação de Nível Superior em Fisioterapia + 
Registro no Conselho de Classe 

01 - 01 40h 
 

2.000,00 

 

108 
PSICÓLOGO  

Certidão de Conclusão Ou Diploma, 
Devidamente Registrado, de Curso de 
Graduação de Nível Superior em Psicologia + 
Registro no Conselho de Classe 

01 - 01 40h 2.000,00 

109 ASSISTENTE SOCIAL 

Certidão de Conclusão Ou Diploma, 
Devidamente Registrado, de Curso de 
Graduação de Nível Superior em Serviço Social 
+ Registro no Conselho de Classe 

02 - 02 30h 2.000,00 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO  

POSSE E NOMEAÇÃO:  A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  ( CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO:  

SUPERIOR R$    110,00                            MÉDIO R$    80,00                   FUNDAMENTAL COMPLETO /INCOMPLETO R$  60,00 
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110 
NUTRICIONISTA 

Certidão de Conclusão Ou Diploma, 
Devidamente Registrado, de Curso de 
Graduação de Nível Superior em Nutrição . 

01 - 01 40h 2.000,00 

111 
PROFESSOR DE LINGUA 
PORTUGUESA– NÍVEL II 

Certidão de Conclusão Ou Diploma, 
Devidamente Registrado, de Curso de 
Graduação de Nível Superior de Licenciatura 
Plena em Letras Português, Reconhecido Pelo 
Ministério da Educação. 

01 - 01 20h 1.534,64 

112 
PROFESSOR DE HISTÓRIA- 
NÍVEL II 

Certidão de Conclusão Ou Diploma, 
Devidamente Registrado, de Curso de 
Graduação de Nível Superior de Licenciatura 
Plena em História, Reconhecido Pelo 
Ministério da Educação. 

01 - 01 20h 1.534,64 
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113 

PROFESSOR DE ARTES – NIVEL 
II 

Certidão de Conclusão Ou Diploma, 
Devidamente Registrado, de Curso de 
Graduação de Nível Superior de Licenciatura 
Plena em Artes, Reconhecido Pelo Ministério 
da Educação. 

01 - 01 20h 1.534,64 

 

 

 

  

QUADRO DEMONSTRATIVO  

POSSE E NOMEAÇÃO:  A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO: SECRETARIA DE SAÚDE ( CARGOS DE NÍVEL MÉDIO ) 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO:  

SUPERIOR R$    100,00                   MÉDIO R$             80,00                  FUNDAMENTAL COMPLETO /INCOMPLETO R$  60,00 

C
Ó

D
IG

O
 

CARGO REQUISITOS NECESSÁRIOS VAGAS 

C
A

R
G

A
 H

O
R

Á
R

IA
  

V
E

N
C

IM
E

N
T

O
 

R
$

 

A
M

P
L

A
 

P
N

E
(*

) 

T
O

T
A

L
 

114 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
PSF 

Curso Técnico em Enfermagem + Registro no 
Conselho de Classe 

03 - 03 40h 998,00 

115 
TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
DE ANALISE CLINICA 

Curso Técnico em Analise clínica e afins 01 - 01 40h 998,00 

116 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL PSB Curso Técnico em Saude Bucal 01 - 01 40h 998,00 

117 AGENTE DE ENDEMIAS Ensino Médio Completo 01 - 01 40h 1.250,00 

118 
FISCAL DE VIGILANCIA 
SANITÁRIA 

Ensino Médio Completo 01 - 01 40h 998,00 

119 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE  

Ensino Médio Completo + Residir na Grande 
Região de Boi Manso (Boi Manso, Nossa 
Conquista I e II, Coivaras de Baixo, São 
Joaquim e Castelete) 

01 - 01 40h 1.250,00 

120 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE  

Ensino Médio Completo + Residir na Grande 
Região Belo Horizonte (Belo Horizonte, 
Sambaiba, Bom Lugar, Santa Marina, Furguilha 
do Saraiva, Jatobá, Palmeira, Baixa do Quiba, 
Barra do Jatobá, Santa Luzia e Renovo) 

01 - 01 40h 1.250,00 
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QUADRO DEMONSTRATIVO  

POSSE E NOMEAÇÃO:  A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL- SDR, SECRETÁRIA DE ASSITENCIA SOCIAL, SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, SECRETARIA DE OBRAS E SECRETARIA DE SAÚDE. ( CARGOS DE NÍVEL MÉDIO ) 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO:  

SUPERIOR R$    110,00                            MÉDIO R$    80,00                   FUNDAMENTAL COMPLETO /INCOMPLETO R$  60,00 
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121 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

Ensino Médio Completo 
02 

 
- 

02 40h 998,00 

 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO  

POSSE E NOMEAÇÃO:  A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL- SDR ( CARGOS DE NÍVEL MÉDIO ) 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO:  

SUPERIOR R$    110,00                            MÉDIO R$    80,00                   FUNDAMENTAL COMPLETO /INCOMPLETO R$  60,00 
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122 TÉCNICO AGRICOLA Ensino Médio Completo 01 - 01 40h 998,00 

 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO  

POSSE E NOMEAÇÃO:  A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO:  SECRETARIA DE OBRAS ( CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL ) 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO:  

SUPERIOR R$    110,00                            MÉDIO R$    80,00                   FUNDAMENTAL COMPLETO /INCOMPLETO R$  60,00 
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123 OPERADOR DE MÁQUINAS Ensino Fundamental Incompleto 01 - 01 40h 1.322,59 
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QUADRO DEMONSTRATIVO  

POSSE E NOMEAÇÃO:  A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO:  SECRETARIA DE SAÚDE ( CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL ) 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO:  

 SUPERIOR R$    110,00                            MÉDIO R$    80,00                   FUNDAMENTAL COMPLETO /INCOMPLETO R$  60,00 
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C
A

R
G

A
 H

O
R

Á
R

IA
  

V
E

N
C

IM
E

N
T

O
 

R
$

 

A
M

P
L

A
 

P
N

E
(*

) 

T
O

T
A

L
 

124 MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
Ensino Fundamental Incompleto + CNH 
categoria “D” 

02 - 02 40h 1.322,59 

 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO  

POSSE E NOMEAÇÃO:  A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO:  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL- SDR ( CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL ) 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO:  

 SUPERIOR R$    110,00                            MÉDIO R$    80,00                   FUNDAMENTAL COMPLETO /INCOMPLETO R$  60,00 
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125 AGENTE DE CORREIÇÃO Ensino Fundamental Incompleto 01 - 01 40h 998,00 

 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO  

POSSE E NOMEAÇÃO:  A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO:  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL- SDR, SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
SECRETARIA DE OBRAS E SECRETARIA DE SAÚDE ( CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL ) 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO:  

 SUPERIOR R$    110,00                            MÉDIO R$    80,00                   FUNDAMENTAL COMPLETO /INCOMPLETO R$  60,00 
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126 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS - AOSD 

Ensino Fundamental Incompleto 01 - 01 40h 998,00 
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QUADRO DEMONSTRATIVO  

POSSE E NOMEAÇÃO:  A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO:  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL- SDR, SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, SECRETARIA DE OBRAS E SECRETARIA DE SAÚDE  E EDUCAÇÃO( CARGOS DE NÍVEL 
FUNDAMENTAL ) 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO:  

 SUPERIOR R$    110,00                            MÉDIO R$    80,00                   FUNDAMENTAL COMPLETO /INCOMPLETO R$  60,00 
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127 VIGIA Ensino Fundamental Incompleto 01 - 01 40h 998,00 

 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO  

POSSE E NOMEAÇÃO:  A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SECRETARIA DE 
SAÚDE  E EDUCAÇÃO ( CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL ) 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO:  

 SUPERIOR R$    110,00                            MÉDIO R$    80,00                   FUNDAMENTAL COMPLETO /INCOMPLETO R$  60,00 
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128 MOTORISTA “D” 
Ensino Fundamental Incompleto + CNH 
categoria D 

02 - 02 40h 1.322,59 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO  

POSSE E NOMEAÇÃO:  A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO:  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL- SDR, SECRETARIA DE OBRAS E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ( CARGOS DE 
NÍVEL FUNDAMENTAL ) 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO:  

 SUPERIOR R$    110,00                            MÉDIO R$    80,00                   FUNDAMENTAL COMPLETO /INCOMPLETO R$  60,00 
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129 MOTORISTA “B” 
Ensino Fundamental Incompleto+ CNH 
categoria B 

02 - 02 40h 1.322,59 

 

http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwjk4Nm8zaPRAhWMipAKHcr5B8MQjRwIBQ&url=http://projetorondonzabeleamarante.blogspot.com/2010_10_01_archive.html&psig=AFQjCNF26Ef03lkz60P0nKHgD1AKOPkTdw&ust=1483451461959157


1 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 

CNPJ Nº 41.522.335/0001-57 
CONCURSO PÚBLICO 

CRESCER CONSULTORIAS 
 

 
 

Edital nº 001/2019 – Concurso Público Prefeitura Municipal de Coivaras  - PI 

 

                                                       ANEXO III – CONTEUDOS PROGRAMATICOS RETIFICADO 

 
 
CONTEÚDOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
 
PORTUGUÊS  

 
Ortografia Oficial. Interpretação e Compreensão de texto. Acentuação Gráfica. Emprego de letras e divisão silábica. Classes 
e emprego de palavras. Morfologia. Vozes do Verbo. Emprego de tempo e modo verbais. Alfabeto. Sílaba. Encontros 
vocálicos e consonantais. Dígrafo. Tonicidade. Sinais de pontuação. Sinônimo/antônimo. Sujeito e predicado. Sintaxe do 
período simples. 
 
 
MATEMÁTICA  

 
Noções básicas de matemática, relacionadas com adição, subtração, multiplicação e divisão. Sistema de numeração. 
Múltiplos e divisores. Operações com números naturais, decimais e fracionários. MMC. MDC. Regra de três simples. Noções 
de lógica. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR ÁREA  

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS (AOSD) : Relações Humanas/interpessoal; Comunicação Interpessoal; Característica 
de um bom atendimento; Postura Profissional; Integração; Empatia; Capacidade de ouvir; Argumentação Flexível. Noções 
básicas de saúde e segurança do trabalho: o gás de cozinha. Habilidades manuais no desempenho das tarefas: sequência 
correta das operações. Utilização, manuseio e conservação de ferramentas, utensílios, equipamentos e eletrodomésticos. 
Noções básicas de higiene: Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados pessoais na manipulação de objetos de limpeza 
e manutenção. Reaproveitamento de alimentos. Estocagem dos alimentos. Conservação e validade dos alimentos. 
Conservação e manutenção do prédio escolar. Materiais utilizados na limpeza em geral. Noções básicas de limpeza de 
prédios públicos. 
 
VIGIA: Procedimentos de Comunicação; Registro de eventos e irregularidades verificadas no turno do serviço de 
segurança; Segurança no trabalho; Vigilância e proteção do patrimônio público contra danos; Conhecimento Básico da 
Função; Fiscalização e Controle de entradas e saídas; Formas de Tratamento; Noções de segurança; Noções de Hierarquia; 
Relações Humanas: Convivência com os superiores, com os colegas de trabalhos e com o público. Noções de Ética 
Profissional. Direitos e deveres do servidor público. Telefones públicos de emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar, 
Polícia Civil, Corpo de Bombeiro. 
 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS: Moto niveladora. Pá carregadeira. Retro escavadeira. Trator de esteira. Trator de pneu. 
Código de trânsito brasileiro: regras gerais de circulação; normas gerais de circulação e conduta; regra de preferência; 
Conversões; Classificação de Vias; Legislação do Transito: Dos equipamentos obrigatórios; Dos documentos de porte 
obrigatório; Da Habilitação; Das Infrações; Sinalização de trânsito: a Sinalização de Trânsito; Gestos e Sinais Sonoros; 
Conjunto de Sinais de Regulamentação; Sinais de Advertência; Placas de Indicação; Conhecimentos gerais da máquina: 
Operação. Preparativos para funcionamento da Máquina; Parada do Motor; Painel de controle; Combustível, fluidos e 
lubrificantes; Compartimento do Operador; Principais controles de Operação; Controles da caixa de mudanças; Instruções 
para o manejo da máquina. Manutenção e Lubrificação: Principais pontos de lubrificação; Tabelas de manutenção 
periódica; Sistema de arrefecimento do motor; (radiador, correias, bomba d'água). Sistema de Combustível. Sistema 
Elétrico. Sistema de Frenagem. Sistema de Lubrificação do Motor. Sistema de Purificação de ar do motor. Conhecimentos 
Práticos de Operação e Manutenção da Máquina; Procedimentos de Segurança; Funcionamento Básico dos Motores; 
Direção; Freios 
 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA: Portaria nº 2.048, de 05 de novembro de 2002. Aprova o Regulamento Técnico dos 
Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência. Portaria nº 1.010, de 21 de maio de 2012. Redefine as diretrizes para a 
implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, 
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componente da Rede de Atenção às Urgências. Manual de Capacitação SAMU. Legislação de Trânsito Direção Defensiva 
Sinalização de Trânsito Regras de Circulação e Conduta em veículos Mecânica e manutenção preventiva de veículos 
Procedimentos de atendimento de vítimas em pista de rolamento Movimentação de vítimas. Primeiros Socorros. 
 
MOTORISTA B: Relações Humanas, os indivíduos e o grupo; Lei do Código Brasileiro de Trânsito (CTB) e suas alterações; 
Resoluções do CONTRAN; Administração de Trânsito; Sistemática de Habilitação; Pontuação do CTB; Multas do CTB; 
Penalidades do CTB; Característica do Trânsito; Classificação das Vias Públicas; Sinalização de Trânsito; Direção Defensiva 
(preventiva); Noções de Primeiros Socorros; Noções de Meio Ambiente e Cidadania; Crimes Ambientais no Trânsito; Regras 
de Circulação: Comportamento no Trânsito; Condutor e Travessias: o condutor, o pedestre e a via; Princípios da Mecânica; 
Noções Básicas de Motor; Teoria de Funcionamento; Embreagem/câmbio/diferencial; Freio: manutenção e diagnóstico de 
falhas. 
 
 
MOTORISTA D: Anexo I do Código de Trânsito Brasileiro: conceitos e definições. Sistema Nacional de Trânsito. Normas 
gerais de circulação e conduta: o trânsito, a via pública, passagem de nível, ciclovia e ciclo faixa, parar, estacionar, 
classificação das vias públicas, velocidades permitidas (máxima e mínima) para as vias públicas. Regras fundamentais de 
trânsito. Sinalização. Pedestre e condutores não motorizados: o cidadão, a educação para o trânsito, processo habilitação 
do condutor Categorias de habilitação. Inclusão e mudança das categorias de habilitação. O Veículo: equipamentos e 
acessórios, licenciamento, IPVA, DPVAT. Disposições gerais. Penalidades. Medidas Administrativas. Infrações. Crimes de 
trânsito. Direção defensiva: conceito. Acidente evitável e acidente inevitável Direção preventiva e corretiva. Tipos de 
atenção, Causas de acidentes: imperícia, imprudência e negligência. Condições adversas. Elementos da prevenção de 
acidentes. Interação condutor veículo. Equipamentos de segurança, de informação, de comunicação. Inspeção do veículo. 
Ergonomia. Tipos de colisão. Manobras de marcha à ré. Distâncias de reação, frenagem, parada e segmento. Força 
centrifuga e força centrípeta. Aquaplanagem ou hidroplanagem. Mecânica (gasolina, etanol e diesel). Chassi. Motor. Tempo 
de funcionamento do motor. Órgãos e anexos: sistema de alimentação, sistema de distribuição, sistema de ignição, sistema 
de lubrificação e sistema de arrefecimento. Órgãos e anexos: sistema elétrico, sistema de transmissão, sistema de 
suspensão, sistema de direção, sistema de freios. Pneus e rodas. Primeiros socorros: conceito, definições e seus meios. 
 
 
AGENTE DE CORREIÇÃO: O Sistema Único de Saúde (S.U.S.); Epidemias; O diagnóstico comunitário; Planejamento; Meio 
Ambiente: (Água, solo e poluição); Doenças mais comuns na comunidade: Doenças Transmissíveis e Não Transmissíveis 
(Tuberculose, Hanseníase, DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, Neoplasias, Saúde Mental). Saúde Bucal; Alimentação 
e Nutrição. A saúde nas diversas fases da vida: Transformações do Corpo Humano. Planejamento Familiar. Critérios de 
Risco Infantil. Crescimento e Desenvolvimento. Doenças mais Comuns na Infância. Acidentes e Violência à Criança. 
Puberdade e Adolescência. Direito e saúde do Idoso. Prevenção de Acidentes. Educação em saúde. Dengue. 
 
CONTEÚDOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 
 
PORTUGUÊS  

 
Ortografia Oficial. Interpretação e Compreensão de texto. Acentuação Gráfica. Emprego de letras e divisão silábica. Classes 
e emprego de palavras. Morfologia. Vozes do Verbo. Emprego de tempo e modo verbais. Alfabeto. Sílaba. Encontros 
vocálicos e consonantais. Dígrafo. Tonicidade. Sinais de pontuação. Sinônimo/antônimo. Sujeito e predicado. Sintaxe do 
período simples. 
 
 
INFORMÁTICA  

Conceitos de Internet/Intranet. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos associados a Internet/Intranet: Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico, 
de grupos de discussão, de busca e pesquisa; Conceitos de proteção e segurança. Conceitos básicos e modos de utilização 
de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática: tipos de computadores, conceitos de hardware e 
de software: Procedimentos, aplicativos e dispositivos para armazenamento de dados e para realização de cópia de 
segurança (backup); Principais aplicativos comerciais para edição de textos e planilhas (Ex.: Word, Excel). Windows 8 e 
10. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR ÁREA  

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Sistema Único de Saúde (S.U.S.); História do PACS/ESF; O Agente Comunitário de 
Saúde um agente de mudanças; Trabalhar em equipe; Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde: 
(Cadastramento as famílias); Territorialização (área e microárea) e epidemias; O diagnóstico comunitário; Planejamento; 
Meio Ambiente: (Água, solo e poluição); Doenças mais comuns na comunidade: Doenças Transmissíveis e Não 
Transmissíveis, (Tuberculose, Hanseníase, DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, Neoplasias, Saúde Mental); Saúde 
Bucal; Alimentação e Nutrição; A saúde nas diversas fases da vida: (Transformações do Corpo Humano, Planejamento 
Familiar, Gestação, Pré-Natal e o ACS, Riscos na Gravidez, Direito da Gestante, cuidados básicos ao recém nascido, 
imunização, Puerpério: Um tempo para o Resguardo, Direitos da Criança, Amamentação, Critérios de Risco Infantil, 
Crescimento e Desenvolvimento, Doenças mais Comuns na Infância, Acidentes e Violência à Criança, Puberdade e 
Adolescência, Direito e saúde do Idoso, Prevenção de Acidentes); Educação em saúde. Dengue 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM : 01. Evolução da Enfermagem através da história. 02. Princípios Éticos. 03. Necessidades 

básicas do ser humano. 04. Interação do homem com o meio ambiente. 05. Agentes patogênicos. 06. Medidas preventivas 

contra infecção: assepsia, antissepsia, desinfecção, processos de esterilização. 07. A função do Auxiliar de Enfermagem na 

recuperação da saúde: Aspectos biopsicosocial. 08. Assistência de Enfermagem: Sinais vitais, curativo, cateterismo, 

administração de medicamentos. 09. Imunização: conceito, importância, tipos, principais vacinas e soros utilizados em 

saúde pública (indicação, contraindicações, doses via de administração, efeitos colaterais); 10. Conservação de Vacinas de 

Soros (cadeia de frio). 11. Assistência ao paciente sob os aspectos preventivo, curativo e de reabilitação. 12. Unidade de 

enfermagem. 13. Central de material. 14. Assistência de enfermagem em clínicas: de doenças transmissíveis, obstétrica e 

ginecológica, pediátrica e psiquiátrica. 15. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90; Lei nº 8.142 de 28/12/90; 

16. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; 17. Norma Operacional da Assistência à 

Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002; 18. Programa de Controle de Infecção Hospitalar. 

 
TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL PSB: Recepção do Paciente: ficha clínica, organização de arquivo; Preparo e manutenção 
das salas de atendimento com suprimento do material necessário; Isolamento no campo operatório; Manipulação e 
classificação de materiais odontológicos; Revelação e montagem de radiografias intraorais; Preparo do paciente para o 
atendimento; Auxílio no atendimento: instrumentação do cirurgião-dentista e/ou técnico de higiene bucal junto a cadeira 
operatória; Aplicação de métodos preventivos para controle de cárie dental e doenças periodontais; Orientação ao paciente 
sobre higiene bucal. Confecção de modelos em gesso; Esterilização de Material; Conhecimentos Básicos de funcionamento 
de uma clínica odontológica e dos equipamentos, instrumentais e materiais nela utilizados; Instrumentação de Materiais. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO: - Arquivo e sua documentação: organização de um arquivo; técnicas e métodos de 
arquivamento; modelos de arquivos e tipos de pastas; arquivamento de registros informatizados; elaboração de relatórios 
e registros. Noções de tipos de organização. Noções de estoque. Noções básicas de estatística. Rotinas de pessoal. Rotinas 
de compras. Rotinas administrativas e de escritório. Cadastro e licitações. Rotinas das áreas administrativa e financeira. 
Organismos e autarquias públicas. Noções de Administração Pública. Noções sobre funcionamento dos bancos e cartórios. 
Gestão da qualidade: análise de melhoria de processos. Gerenciamento e gestão de equipes. Elaboração e manutenção de 
banco de dados. Ética profissional e sigilo profissional. Uso de equipamentos de escritório. Qualidade no atendimento ao 
público interno e externo. Comunicação telefônica. Meios de Comunicação. Correspondência empresarial e oficial. Formas 
de tratamento. Abreviações. Documentos. Agenda. 
 
TECNICO AGRICOLA: Uso e conservação dos solos. 2 Adubação em geral. 2.1 Tipos e classificação de fertilizantes e 
corretivos. 3 Irrigação e drenagem. 4 Conhecimentos gerais de fitotecnia. 4.1 Grandes culturas anuais. 4.2 Grandes culturas 
perenes. 4.3 Olericultura. 4.4 Fruticultura. 4.5 Silvicultura. 4.6 Pastagens. 5 Mecanização agrícola. 5.1 Máquinas e 
implementos agrícolas. 5.2 Regulagem de equipamentos agrícolas. 5.3 Manutenção de máquinas e implementos agrícolas. 
6 Noções de fitossanidade. 6.1 Identificação das principais pragas agrícolas. 6.2 Manejo de pragas. 6.3 Uso correto de 
agrotóxicos. 7 Conhecimentos gerais de zootecnia. 7.1 Bovinocultura. 7.2 
 
TECNICO EM LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS: 1. Manuseio da Vidraria Básica de Laboratório, Tais Como: Tubo de 

Ensaio, Becker, Provetas, Buretas, etc. 2. Assepsia e Limpeza de Material de Laboratório. 3. Instrumentos e Aparelhos de 
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Laboratórios e sua conservação (microscópio, estufa, balança de precisão e destiladores). 4. Técnicas de Pesagens, Filtração e 

Decantação. 5. Conservação de Material Biológico. 6. Técnicas de Colheitas de Material Biológico. 7. Conservação e Manuseio 

de Drogas e Produtos comumente usados em Laboratório. 8. Controle de Estoque de Material utilizado no Laboratório. 9. Material 

Cirúrgico comumente usados em Laboratório. 10. Cuidados para evitar acidentes com material químico e biológico. 
 
AGENTE DE ENDEMIAS: Regulamentação da Profissão de Agente de Combate às Endemias: Lei n° 11.350/2006; Noções 
básicas de epidemiologia: Notificação compulsória; Investigação; inquérito; surto; bloqueio; epidemia; endemia; controle 
de agravos; Vigilância em saúde da Dengue, Esquistossomose, Malária, Tracoma, Raiva Humana, Leishmaniose, Febre 
Amarela, Meningite, Leptospirose, Doença de Chagas, Sarampo, Tétano, Hanseníase e Hepatite; Diretrizes Nacionais para 
prevenção e controle de epidemia da Dengue; Animais peçonhentos; Noções básicas sobre saneamento e meio ambiente; 
Calendário básico de vacinação da criança; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde. Atribuições do Agente de 
Combate às Endemias. 
 
FISCAL DE VIGILANCIA SANITÁRIA: Relação entre Saúde Publica Saneamento e Meio Ambiente; Inspeção e controle dos 

alimentos, drogas e medicamentos; Controle Sanitário de Escolas e locais de trabalho; Controle sanitário de cemitérios e 

abatedouros; Medidas de prevenção a saúde em piscinas de uso publico e coletivo; Controle de artrópodes e roedores; Saneamento 

dos resíduos sólidos nas Unidades de Saúde; Doenças de interesse em saúde publica; Medidas de saúde em época de emergência; 

Medidas de saúde em situação de calamidade publica. . Identificação, controle e eliminação de fatores de risco (em relação a 

qualidade de vida, produtos, serviços prestados, meio ambiente e condições de trabalho). Vigilância Sanitária dentro do Sistema 

único de Saúde. Enfoque de Vigilância em Saúde. Legislação Específica da área: Lei Federal 8080/90 de 19 de setembro de 1990. 

Normas Técnicas referentes a Resíduos de Serviços de Saúde: RDC 306/04, de 07 de dezembro de 2004 Lei Federal Nº. 9782, de 

26 de janeiro de 1999. 
 
 
CONTEÚDOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR SAÚDE  
 
PORTUGUÊS  

 
1. LÍNGUA E LINGUAGEM 1.1. Norma culta e variedades linguísticas. 1.2 Semântica e interação. 1.3 Significação das 
palavras. 1.4. Denotação e conotação. 1.5. Funções da Linguagem. 1.6. Textualidade (coesão, coerência e contexto 
discursivo). 2. MORFOSSINTAXE 2.1 Estudo dos verbos e sua relação com as formas pronominais. 2.2 Sintaxe do período e 
da oração e seus dois eixos: coordenação e subordinação. 2.2.1 Sintaxe de Concordância. 2.2.2. Sintaxe de Colocação. 2.2.3. 
Sintaxe de Regência. 2.3. Análise Sintática 2.4. Estudo das classes gramaticais (incluindo classificação e flexão): Artigo, 
Adjetivo, Numeral, Pronome, Verbo, Advérbio, Conjunção, Preposição, Interjeição, Conectivos, Formas variantes. 2.5. 
Emprego das palavras. 3. ORTOGRAFIA E ACENTUAÇÃO 4. ESTUDO DE TEXTOS 4.1 Interpretação de textos. 4.2. Tópico 
frasal e sua relação com ideias secundárias. 4.3. Elementos relacionadores. 4.4 Pontuação. 4.5. Conteúdo, ideias e tipos de 
texto. 4.6. O texto literário: tema, foco narrativo, personagens, tempo. 
 
 
LEGISLAÇÃO DO SUS  

Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas 
Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a 
promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 
de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; 
PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS).  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR ÁREA  

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL, PSF: Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e Tratamento. Programa de 

Controle de Infecção Hospitalar. Código de Ética Profissional. Cuidados preventivos de saúde: princípios de avaliação e 

tratamento; Principais patologias do recém nascido, principais doenças infectos contagiosas da infância; Principais 

doenças cirúrgicas da infância; Doenças cardiovasculares; Doenças respiratórias; Doenças renais; Doenças 
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gastrointestinais; Doenças hepáticas, da vesícula e vias biliares; Doenças hematológicas; Doenças metabólicas; Doenças 

nutricionais; Doenças endócrinas; Doenças do sistema ósseo; Doenças do sistema imune; Doenças músculo esqueléticas e 

do tecido conjuntivo; DST/AIDS – Medidas Preventivas e Diagnóstico Diferencial; Doenças parasitárias; Doenças 

neurológicas; Doenças de pele‐tumorais; Urgências e Emergências; Epidemiologia e Saúde; Medicina Ambulatorial; 

Planejamento Familiar: Métodos Contraceptivos, Aleitamento Materno; Saúde da Mulher; Saúde da Criança;Saúde 

Mental;Saúde do Idoso; Diabete e Hipertensão; Alcoolismo e Tabagismo; Saúde do Trabalhador; Saúde Ocupacional e 

Ambiental; Acidentes por animais Peçonhentos. Papel do médico no Programa de Saúde da Família. Organização dos 

serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde. Sistema 

de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: situação atual, medidas e controle de 

tratamento; Planejamento e programação local de saúde; Distritos sanitários e enfoque estratégico. Sistema Único de 

Saúde. Educação em Saúde. Lei Federal nº 8.080 e 8.142/90. Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da 

República Federativa do Brasil – Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história 

natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Políticas de 

descentralização e atenção primária à Saúde. Código de Ética Médica. Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral.  

Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. 

Tratamento e prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, gastrintestinal, renais e do trato urinário, 

cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, 

neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. Código de Processo Ético. Políticas de 

Saúde/SUS. Legislação e ética profissional. Indicadores epidemiológicos. Parâmetros pertinentes a Saúde da Família 

Constituição Federal 88 (artigo 196 a 200) Sistema Único de Saúde (origem, princípios e diretrizes). Papel do médico no 

Programa de Saúde da Família.  Hanseníase e Tuberculose, Doenças Sexualmente Transmissíveis e AIDS. Programa de 

Imunização. Doenças Crônicas degenerativas, Saúde do Adolescente, Saúde do Trabalhador, Saúde do Idoso). Atendimento 

nas intercorrências: Abdômen Agudo; Acidose Diabética; Angina pectoris; Doenças respiratórias agudas; Crise 

Hipertensiva; Hemorragia Digestiva; Infarto Agudo do Miocárdio; Doenças cardiovasculares agudas e Reanimação 

Cardiopulmonar. Agravos sociais. Ações da biossegurança e Humanização da assistência. Sistema de referência e contra 

referência. Ética profissional e relações humanas. Programas de Saúde Pública (Vigilância Epidemiológica, Vigilância das 

Doenças Transmissíveis. Prevenção e controle da Dengue 

 

ENFERMEIRO :  Ética e legislação profissional. Conhecimentos sobre assistência a pacientes; curativos; vacinação e 

injeções; administração de medicamentos; esterilização de material de enfermagem; socorros de urgência; higienização de 

pacientes; elaboração de relatórios; legislação e regulamento da profissão. Saúde da Família e estratégia de organização da 

Atenção Básica Sistema de informação da atenção básica. Processo Atuação do Enfermeiro nos programas Ministeriais: 

PNI; Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, Diabetes, DST/AIDS, Prénatal. Atenção à Saúde da Mulher. Atenção à Saúde da 

Criança e do RN (pré‐termo, termo e pós‐termo). Atenção à Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso. Doenças sexualmente 

transmissíveis. Tratamento de feridas no domicílio. Atenção da equipe de enfermagem na vigilância epidemiológica e 

Sanitária. Administração das assistências de enfermagem. Assistência de enfermagem nas doenças infectocontagiosas e 

parasitárias. Doenças endêmicas. Indicadores Básicos de Saúde. Controle da dor no domicílio. Intervenções de enfermagem 

na internação domiciliar e assistência de enfermagem em domicílio. Visitas Domiciliares. Processo de supervisão e 

instrução dos Auxiliares de enfermagem e Agentes Comunitários de Saúde. Trabalho em equipe multiprofissional. 

Relacionamento Interpessoal. Assistência de enfermagem aos pacientes em situações clínicas cirúrgicas relativas aos 

sistemas cardiovascular, grastro‐intestinal, respiratório, renal, músculo‐esquelético, neurológico e endócrino. 

 

ODONTÓLOGO PSB: Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices 

epidemiológicos específicos em saúde bucal. Saúde Pública: organização dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, 

princípios, diretrizes, estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância 

epidemiológica e sanitária. Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices 

de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames complementares. Materiais restauradores: amálgama, resinas 

compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. Materiais protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos 
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preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações 

preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, 

tratamento, prevalência e incidência, microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação 

dentística – periodontia. Controle químico e mecânico do biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite – 

diagnóstico, prevenção e tratamento não cirúrgico. Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. 

Odontopediatria: promoção de saúde bucal em bebês e crianças, educação em saúde, cariologia, uso de fluoretos e outros 

métodos preventivos (selantes, ART), materiais dentários em Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria (técnicas 

Randall, Mankopf, bite-wing, Clark). Urgências em Odontologia: traumatismos na dentição decídua e permanente; 

urgências endodônticas e periodontais. Atendimento de pacientes com necessidades especiais. Farmacologia e terapêutica 

em Odontologia: analgésicos, antiinflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: 

indicações e contraindicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses. PNAB 2436 DE 

21/09/2017. 

 

FARMACEUTICO: Farmacologia: Farmacocinética: Absorção, distribuição e eliminação de fármacos. Farmacodinâmica: 

Mecanismos de ação de fármacos. Princípios básicos da toxicologia: tratamento de intoxicações. Fármacos que atuam no 

sistema nervoso autônomo e sistema nervoso central. Autacóides. fármacos utilizados no sistema urinário, cardiovascular, 

gastrointestinal, respiratório, reprodutor e hematopoéitico. Quimioterapia: antimicrobiana, antineoplásica e 

antiparasitária. Vitaminas. Farmacotécnica: Formas farmacêuticas obtidas por divisão mecânica: pós, comprimidos, 

drágeas e cápsulas. Formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica: emulsões, suspensões e aerossol. Soluções, 

extratos, tinturas e xaropes. Pomadas, cremes e pastas. Outras formas farmacêuticas: supositórios, colírios e injetáveis. 

Desenvolvimento farmacêutico: sistema de liberação de fármacos, estabilidade, preservação e aditivos utilizados em 

medicamentos. Boas Práticas de Fabricação e controle de qualidade na produção de medicamentos. Farmácia hospitalar: 

Controle de infecções hospitalar; uso racional de antibióticos terapêuticos e profiláticos, técnicas de esterilização e 

desinfecção. Estrutura organizacional e funções da farmácia hospitalar: seleção, aquisição, armazenamento, manipulação, 

distribuição e informações sobre medicamentos. Estudo de utilização de medicamentos. Farmácia Clínica. Nutrição 

Parenteral, Quimioterapia antineoplásica e manipulação de outras misturas intravenosas. Farmacovigilância. 

Biossegurança: equipamentos de proteção individual e equipamentos de contenção, mapas de risco. . Regulamento Técnico 

para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Legislação Farmacêutica: Regulamento técnico sobre substâncias 

e medicamentos sujeitos a controle especial. Nutrição Parenteral. Medicamentos genéricos. Relação Nacional de 

Medicamentos Essenciais. Bioquímica: Fundamentos metodológicos, metabolismo e correlações clínico-patológicas às 

análises bioquímicas. Microbiologia: Métodos de coloração. Características morfotintoriais das bactérias. Taxonomia e 

classificação bacteriana. Características, significado clínico e diagnóstico de estafilococos, estreptococos, enterobactérias, 

bacilos gram-negativos não fermentadores, Neisseria, Haemophilus e micobactérias. Hemocultura. Coprocultura. 

Urinocultura. Exame microbiológico do líquor. Testes utilizados para identificação bacteriana. Testes de sensibilidade a 

antimicrobianos. Hematologia: Hemograma e sua interpretação clínica. Alterações patológicas da série eritróide e da série 

leucocitária. Classificação das anemias. Hemoglobinopatias. Testes diagnósticos e distúrbios da hemostasia. Classificação 

sangüínea ABO/Rh. Pesquisa de anticorpos irregulares. Teste de Coombs. Prova cruzada. Parasitologia: Morfologia e 

biologia dos principais protozoários e helmintos de importância médica. Métodos de diagnóstico e identificação de 

protozoários e helmintos de importância médica. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO: Anatomia, fisiologia e patologia dos animais domésticos (pequenos, médios e grandes) de 
interesse na produção de alimentos; Defesa Animal: diagnóstico, prevenção e controle; Doenças de notificação obrigatória; 
Conhecimentos básicos de epidemiologia, análise de risco, bioestatística; Desenvolvimento de programas sanitários; 
Clínica médico-veterinária; Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal: boas práticas de fabricação e 
análise de perigos e pontos críticos de controle; Métodos de amostragem e análise; Produtos de origem animal; Produtos 
de alimentação animal; Fiscalização de produtos de uso veterinário; Soros, vacinas e antígenos (biológicos); 
Antimicrobianos, antiparasitários e quimioterápicos; Controle da produção de soros, vacinas e antígenos para salmonelose, 
microplosmose, newcastle, brucelose, raiva, peste suína e febre aftosa; Ensaios de segurança (inocuidade, esterilidade e 
eficiência) para produtos injetáveis; Análises microbiológicas em produtos de origem animal e de alimentos para animais; 
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Análise físico-química de produtos de origem animal e de alimentos para animais; Análise centesimal; Cromatografia 
líquida de alta eficiência para análise de corantes e vitaminas em leite; Absorção atômica; Noções básicas de biossegurança; 
Higiene de alimentos - zoonoses; Doenças transmitidas por alimentos; Identidade e qualidade de alimentos; Legislação 
federal – Defesa Sanitária Animal; Inspeção de produtos de origem animal; Alimentos para animais; Produtos veterinários; 
Programas sanitários básicos; Noções básicas de Inseminação Artificial. 
 
FONOÁUDIOLOGO: Papel do fonoaudiólogo na equipe multidisciplinar. Atuação da Fonoaudiologia na prevenção e 
intervenção precoce dos agravos fonoaudiológicos. Anatomia e fisiologia do sistema estomatognático: respiração, 
mastigação, deglutição e fala. Alterações fonoaudiologicas: Avaliação, diagnóstico, prognóstico e tratamento realizados 
pelo fonoaudiólogo. Avaliação da Linguagem: anatomofisiologia, aquisição e desenvolvimento. Avaliação Linguística: 
fonética e fonologia da linguagem. Alterações fonoaudiologicas: conceituação, classificação e etiologia. Avaliação da Voz: 
anatomia e fisiologia da laringe. Patologia laríngea: etiologia, conceituação e classificação. Avaliação Audiologica: anatomia 
e fisiologia, avaliação, diagnóstico, prognóstico da audição. Noções de psicoacústica. Fonoaudiologia na terceira idade. 
Fonoaudiologia na escola. Interpretação de laudos em áreas afins. Sistema de referência e contra referência. Ações de 
biossegurança. Código de ética profissional. 
 
CONTEÚDOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR GERAL 
 
PORTUGUÊS  

 
1. LÍNGUA E LINGUAGEM 1.1. Norma culta e variedades linguísticas. 1.2 Semântica e interação. 1.3 Significação das 
palavras. 1.4. Denotação e conotação. 1.5. Funções da Linguagem. 1.6. Textualidade (coesão, coerência e contexto 
discursivo). 2. MORFOSSINTAXE 2.1 Estudo dos verbos e sua relação com as formas pronominais. 2.2 Sintaxe do período e 
da oração e seus dois eixos: coordenação e subordinação. 2.2.1 Sintaxe de Concordância. 2.2.2. Sintaxe de Colocação. 2.2.3. 
Sintaxe de Regência. 2.3. Análise Sintática 2.4. Estudo das classes gramaticais (incluindo classificação e flexão): Artigo, 
Adjetivo, Numeral, Pronome, Verbo, Advérbio, Conjunção, Preposição, Interjeição, Conectivos, Formas variantes. 2.5. 
Emprego das palavras. 3. ORTOGRAFIA E ACENTUAÇÃO 4. ESTUDO DE TEXTOS 4.1 Interpretação de textos. 4.2. Tópico 
frasal e sua relação com ideias secundárias. 4.3. Elementos relacionadores. 4.4 Pontuação. 4.5. Conteúdo, ideias e tipos de 
texto. 4.6. O texto literário: tema, foco narrativo, personagens, tempo. 
 
 
INFORMÁTICA 

Conceitos de Internet/Intranet. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos associados a Internet/Intranet: Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico, 
de grupos de discussão, de busca e pesquisa; Conceitos de proteção e segurança. Conceitos básicos e modos de utilização 
de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática: tipos de computadores, conceitos de hardware e 
de software: Procedimentos, aplicativos e dispositivos para armazenamento de dados e para realização de cópia de 
segurança (backup); Principais aplicativos comerciais para edição de textos e planilhas (Ex.: Word, Excel). Windows 8 e 
10. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR ÁREA  

ASSISTENTE SOCIAL: Lei Serviço Social: conhecimentos gerais da profissão; Serviço Social e formação profissional; A 

dimensão política da prática profissional. Metodologia do Serviço Social. Atuação do Serviço Social na administração de 

políticas sociais. Planejamento Estratégico Participativo. Serviço Social e interdisciplinaridade. Fenômeno grupal. Ética 

Profissional. O projeto ético-político-profissional do Serviço Social. A Ética aplicada à ação profissional na política de Saúde. 

Serviço Social e a política de Saúde Mental, Lei nº 10.216 de 06/04/2001 e Portaria 224 de 29/01/1992. Sistema Único da 

Assistência Social. Estatuto da Criança e do adolescente (Lei n.º 8.069/90). Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº. 

8.742/93). Lei nº. 8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Sistema de Planejamento do SUS. Política 

Nacional de Promoção de Saúde. Plano Terapêutico Singular. PNAB 2436 de 21/09/2017. 
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FISIOTERAPEUTA :Fundamentos de Fisioterapia, Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das alterações 

musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas; conhecimento dos 

princípios básicos da cinesiologia; Exame clinico, físico, semiologia, exames complementares e plano de trabalho em 

fisioterapia; Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contraindicações de termoterapia, crioterapia, 

hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, cinesioterapia motora e respiratória, eletroterapia, manipulação vertebral; 

Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e reumatologia; Fisioterapia em neurologia; Fisioterapia em ginecologia e 

obstétricia; Fisioterapia em pediatria, geriatria e Neonatologia; Fisioterapia cardiovascular; Amputação: indicações e tipos 

de prótese e orteses; mastectomias; Fisioterapia em pneumologia; fisioterapia respiratória: fisioterapia pulmonar; 

insuficiência respiratória aguda e crônica; infecção do sistema respiratório; Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito 

de ergonomia, doenças relacionadas ao trabalho, praticas preventivas no ambiente de trabalho; Assistência 

fisioterapeutica domiciliar; Riscos ocupacionais na fisioterapia e sua prevenção, Código de ética e legislação 

profissional.Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº8.142 de 28/12/90; Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - 

NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002. Política Nacional de Humanização. 

Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de 

Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. Portaria Nº 648/GM de 28 de março de 2006 - Estratégia 

do Programa Saúde da Família; Portaria Nº 154 de 24 de Janeiro de 2008 - Criação do NASF. 

 

PSICOLOGO: Psicopatologias; Psicoterapia breve; Trabalho em grupos; Legislação saúde mental; Teoria e Técnicas 

Psicoterápicas, - Psicodiagnóstico,- Orientação e Aconselhamento psicológico , - Dinamica de Grupo - Ética Profissional; Lei 

nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº8.142 de 28/12/90; Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; 

Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida 

em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do 

SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria Nº 154 de 24 de Janeiro 

de 2008 - Criação do NASF. Lei 10.216/2001. Portaria nº 224/92. Plano Terapêutico Singular. PNAB 2436 de 21/09/2017. 

 

NUTRICIONISTA: Nutrição básica e aplicada; Nutrição materna infantil; Nutrição da criança e do adolescente; Nutrição do 

adulto e do idoso; Nutrição oral, enteral e parenteral; Terapia nutricional nas doenças crônicas não transmissíveis; Terapia 

Nutricional nas doenças do trato digestório; Terapia Nutricional nas doenças neurológicas; Técnica Dietética; 

Administração em Unidades de Alimentação e Nutrição; Avaliação nutricional; Política Nacional de Alimentação e Nutrição; 

Higiene e Microbiologia de Alimentos; Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº8.142 de 28/12/90. Plano Terapêutico Singular. 

PNAB 2436 de 21/09/2017. 

 
 
CONTEÚDOS CARGOS DE PROFESSOR  
 
PORTUGUÊS  

 
1. LÍNGUA E LINGUAGEM 1.1. Norma culta e variedades linguísticas. 1.2 Semântica e interação. 1.3 Significação das 
palavras. 1.4. Denotação e conotação. 1.5. Funções da Linguagem. 1.6. Textualidade (coesão, coerência e contexto 
discursivo). 2. MORFOSSINTAXE 2.1 Estudo dos verbos e sua relação com as formas pronominais. 2.2 Sintaxe do período e 
da oração e seus dois eixos: coordenação e subordinação. 2.2.1 Sintaxe de Concordância. 2.2.2. Sintaxe de Colocação. 2.2.3. 
Sintaxe de Regência. 2.3. Análise Sintática 2.4. Estudo das classes gramaticais (incluindo classificação e flexão): Artigo, 
Adjetivo, Numeral, Pronome, Verbo, Advérbio, Conjunção, Preposição, Interjeição, Conectivos, Formas variantes. 2.5. 
Emprego das palavras. 3. ORTOGRAFIA E ACENTUAÇÃO 4. ESTUDO DE TEXTOS 4.1 Interpretação de textos. 4.2. Tópico 
frasal e sua relação com ideias secundárias. 4.3. Elementos relacionadores. 4.4 Pontuação. 4.5. Conteúdo, ideias e tipos de 
texto. 4.6. O texto literário: tema, foco narrativo, personagens, tempo. 
 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS  
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1. Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB 9.394/96: antecedentes históricos, limites e perspectivas; 2. Gestão e 
financiamento da educação pública; 3. Plano Nacional de Desenvolvimento da Educação; 4. Políticas de Incentivo ao Ensino 
Superior; 5. Políticas de valorização dos profissionais de educação no Brasil; 6. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Básica; 7. Educação de Jovens e Adultos e Educação Indígena: legislação, estrutura e organização; 8. Ensino 
Fundamental: estrutura, organização e Diretrizes Curriculares 9. Educação Infantil: diretrizes políticas, desafios e 
implantação das Diretrizes Curriculares; 10. Sistemas Nacionais de Avaliação da Educação. 
 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR ÁREA  

 
PROFESSOR  DE  PORTUGUES- NÍVEL II A LINGUAGEM E A COMUNICAÇÃO HUMANA: As concepções de linguagem: 
linguagem como expressão do pensamento; Linguagem como instrumento de comunicação e linguagem como interação; 
As funções da linguagem; Língua, fala e discurso; Dialeto padrão e variedades Linguísticas; Níveis de Linguagem; Língua 
oral e língua escrita; História externa da língua portuguesa: origem e evolução; Constituição do léxico português; 
Características do português no Brasil; Componentes da língua: fonológico, morfológico, sintático, semântico e pragmático; 
Processo de formação de palavras em português; Estrutura das palavras; Processos sintáticos: regência, concordância e 
colocação pronominal; Aspectos estilístico-semânticos da linguagem. LEITURA E PRODUÇÃO TEXTUAL: Leitura 
parafrástica e leitura polissêmica. Os textos: descritivo, narrativo e dissertativo. Textualidade: coesão e coerência A 
coordenação e subordinação. Intertextualidade, hipertextualidade e apropriações discursivas/textuais. Recursos 
argumentativos. LINGUAGEM E LITERATURA: Conceito de literatura. Os níveis de significação da palavra: denotação e 
conotação. Os gêneros literários. As linguagens da literatura: poema, texto narrativo e teatro. A literatura portuguesa e 
brasileira: contexto sóciohistórico e análises de textos nos diversos estilos literários. Trovadorismo. Humanismo. 
Classicismo. Quinhentismo. Barroco. Arcadismo. Romantismo. Realismo (Naturalismo/Parnasianismo). Simbolismo. Pré-
Modernismo. Modernismo (fases). Literatura contemporânea. 
 
 
PROFESSOR DE HISTÓRIA- NÍVEL II : Conceito e Fontes Históricas. Civilizações da Antiguidade: Mesopotâmia, Egito, 
Grécia e Roma. A formação dos Reinos Bárbaros. A Expansão do Cristianismo e o papel da Igreja. Feudalismo: Formação, 
estrutura, relações e crise. A Expansão Comercial e o movimento das Cruzadas. A Formação das Monarquias Nacionais. 
Europa no início Idade Moderna: Renascimento Reforma e Contrarreforma. Os Estados Nacionais e o Absolutismo 
Monárquico. O Mercantilismo e a Expansionismo Ibérico. O Antigo Sistema Colonial. O Iluminismo e o Despotismo 
Esclarecido. A Revolução Industrial. A Revolução Francesa e o Império Napoleônico. O Imperialismo Europeu e o 
Neoliberalismo. Conflitos entre os países imperialistas e a I Guerra Mundial. A Revolução Russa. A Crise de 1929. O 
NaziFascismo. A II Grande Guerra. A Guerra Fria e o Mundo Polarizado. A Descolonização da Ásia e da África. Fim da Guerra 
Fria e a Nova Ordem Mundial. O Neoliberalismo. A América no século XIX: A Formação dos Estados Nacionais e Liberais na 
América Latina. A Crise do Modelo Oligárquico na América Latina. O Populismo na América. A Revolução Cubana. A América 
na Nova Ordem Mundial. A Redemocratização da América Latina. Brasil Pré-colonial: os primeiros habitantes. As primeiras 
expedições e o sentido da colonização. Organização administrativa da colônia (Capitanias Hereditárias e Governo Geral); 
Economia e Sociedade colonial. As Invasões estrangeiras. Os Movimentos Nativistas (Emboabas, Mascates e Beckman). As 
Reformas Pombalinas e a Companhia de Comércio do Grão-Piauí e Piauí (século XVIII). Comércio de escravos africanos 
para o Piauí. Os Movimentos Emancipacionistas e a Independência do Brasil. A adesão do Piauí à Independência. O Primeiro 
Reinado. O Período Regencial. A Balaiada no Piauí. O segundo Reinado. A Política Externa Brasileira. A Crise do Império e 
a Proclamação da República. A República das Espadas e a República Oligárquica. A Crise da República Oligárquica. As 
Revoltas tenentistas. A Revolução de 30 e o período Vargas. O Movimento Operário. A Crise do Populismo. O Governo 
Juscelino Kubitschek. O Golpe Civil Militar de 1964 e a Ditadura Militar no Brasil. Resistência e Redemocratização no Brasil. 
A Reorganização dos Movimentos Sociais. Piauí: das oligarquias aos grandes projetos/inserção do grande capital e 
consequências sociais. A Nova República Brasileira. Os Impérios de Gana e do Mali. Heranças étnico-culturais dos africanos 
no Brasil. Crise permanente no Oriente Médio. Grupos extremistas e terrorismo no mundo atual. Brasil: Desafios para 
crescimento com equidade social. Estudos Africanos e Afro-Brasileiros. 
 
 
PROFESSOR DE  ARTES – NIVEL II: Aspectos conceituais do ensino da arte; Arte como expressão; Arte como linguagem e 
arte como área de conhecimento. Abordagens metodológicas do ensino da arte. Contextualização, reflexão e fazer artístico. 
Artes visuais e percepção visual. História da arte; movimentos artísticos; originalidade e continuidade. Elementos formais 
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das Artes Visuais; da Dança; da Música e do Teatro. O Ensino da Arte e a Estética. A construção do conhecimento em arte. 
Contextualização da formação profissional do professor. Análise da função do professor de arte diante de uma proposta de 
educação inclusiva. Teorias e concepções de Arte: do pensamento antigo ao pósmoderno. As dimensões da Arte e suas 
principais articulações. Elementos básicos das composições artísticas (coreográficas, teatrais, musicais, visuais, 
audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras. Das origens da Dança, do Teatro, da Música e das Artes Visuais à 
contemporaneidade. Características, produções e produtores dos principais períodos, escolas, movimentos e tendências 
no Brasil e no mundo. O conhecimento Arte no currículo escolar: razões e finalidades. Ensino da Artes no Ensino 
Fundamental. A metodologia do ensino de Arte. O desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas 
relações com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio - cultural do ser humano. As diferentes linguagens 
artísticas e a educação. Aplicação didática e prática dos seguintes referenciais: Arte - área de conhecimento, Arte – 
Linguagem, Arte e Educação. Os estilos artísticos ocidentais e seus condicionantes históricos: As artes plásticas no Mundo 
Clássico. Grécia e Roma, Arte e religiosidade na Europa Medieval, As artes na Época do Renascimento, Do Barroco ao 
Romantismo. Europa e América Colonial, As artes plásticas no Brasil Imperial. As artes na Modernidade: Os movimentos 
de vanguarda. Do Impressionismo à Arte Computacional, Movimentos de vanguarda no Brasil. Do Modernismo ao 
Tropicalismo, A música popular brasileira. Da Jovem Guarda aos dias atuais, O cinema no Brasil. Do Cinema Novo aos nossos 
dias, Arte e Meios de Comunicação de Massas no Mundo Contemporâneo. 
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ANEXO VI – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES  

 
 

CARGOS ATRIBUIÇÕES 

MÉDICO CLINICO GERAL PSF: Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade, Assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, 
ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar e organizar 
qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração 
municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações 
ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de 
relatórios semestrais das atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu. 
ENFERMEIRO : Executar ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde em nível individual e coletivo dentro das suas 
especialidades, de acordo com os fundamentos teóricos da enfermagem e com as diretrizes do SUS, preferencialmente em unidades de 
saúde da família; Participar de capacitações, estudos e pesquisas visando o aperfeiçoamento da enfermagem e de acordo com as diretrizes 
do SUS; Executar atividades de vigilância à saúde; Participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, pesquisas e outras 
atividades de saúde, articulando-se com as instituições para a implementação das ações, de acordo com as diretrizes do SUS/; Participar 
do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamento em serviço e de capacitação de recursos humanos; Integrar equipe 
multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; 
Realizar procedimentos clínicos de enfermagem conforme protocolos do Município; - executar outras atribuições que forem designadas 
pelo responsável da unidade onde estiver lotado. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM : Preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos. Observar, reconhecer e descrever sinais e 
sintomas, ao nível de sua qualificação. Executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras atividades de 
enfermagem, tais como: ministrar medicamentos por via oral e parenteral; realizar controle hídrico; fazer curativos. Aplicar oxigenoterapia, 
nebulização, enteroclisma, enema e calor ou frio. Executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas. Efetuar o controle de 
pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis. Realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico. Colher 
material para exames laboratoriais. Prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios. Circular em sala de cirurgia e, se necessário, 
instrumentar. Executar atividades de desinfecção e esterilização. Prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua 
segurança. Alimentar o paciente ou auxiliá-lo a alimentar-se. Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependência 
de unidades de saúde. Integrar a equipe de saúde. Participar de atividades de educação em saúde. Orientar os pacientes na pós-consulta, 
quanto ao cumprimento das prescrições de enfermagem e médicas. Auxiliar o enfermeiro e o técnico de enfermagem na execução dos 
programas de educação para a saúde. Executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes. Participar dos procedimentos pós-
morte. Utilizar recursos de informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
organizacional permanente do ESF. 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO DE ANALISE CLINICA: a) Fiscalização, orientação de serviços de profilaxia e policiamento sanitário na 

área urbana e rural do município. b) Execução de trabalhos de inspeção aos estabelecimentos industriais e comercialização de 

produtos alimentícios; c) Inspeção sanitária a imóveis recém construídos ou reformados e a estabelecimento de ensino, com o fim de 

proteger a saúde da coletividade, antes de serem habitados, verificando as condições sanitárias de seus interiores; d) Fiscalizar 

condições fitosanitarias, limpezas de equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias e condições de asseio e 

saúde dos que manipulam alimentos de fabricas de laticínios, massas, conservas ou outros tipo de produtos alimentícios, como 

armazéns, restaurantes, lanchonetes e estabelecimento similares; e) Inspecionar estabelecimento de ensino, verificando suas 

instalações e comestíveis fornecidos aos alunos, para assegurar as medidas profiláticas necessárias; f) Exercer poder fiscalizador, 

fazendo comunicações, atuações, intimações e interdições decorrentes da verificação de más condições sanitárias, aplicando as 

sanções contidas no Código de Postura do Município e/ou legislação pertinente á matéria; g) Inspecionar condições sanitárias de 

matadouros, abatedouros e estabelecimentos similares, sob a supervisão de médico veterinário; h) Participar, conforme a política 

interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. i) Participar de programa 

de treinamento, quando convocado. j) Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática. k) Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.  

AGENTE DE ENDEMIAS : a) Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas como estratégia de conquista de qualidade 

de vida; b) Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco á família; c) Participar ou promover 

ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas públicas que promovem a qualidade de vida; d) Desenvolver outras 

atividades pertinentes à função do Agente de Combate as Endemias determinada pelo Superior. e) Executar atividades de vigilância, 

prevenção e controle de doenças endêmicas e infectocontagiosas e promoção da saúde, mediante ações de vigilância de endemias e 

seus vetores; f) Utilizar substâncias químicas, abrangendo atividades de execução de programas de saúde, desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes do SUS e sob a supervisão do gestor municipal de saúde. g) Participar, conforme a política interna 

da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. h) Participar de programa de 

treinamento, quando convocado. i) Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática. j) Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwjk4Nm8zaPRAhWMipAKHcr5B8MQjRwIBQ&url=http://projetorondonzabeleamarante.blogspot.com/2010_10_01_archive.html&psig=AFQjCNF26Ef03lkz60P0nKHgD1AKOPkTdw&ust=1483451461959157


2 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 

CNPJ Nº 41.522.335/0001-57 
CONCURSO PÚBLICO 

CRESCER CONSULTORIAS 
 

 

Edital nº 001/2019  – Concurso Público Prefeitura Municipal de  Coivaras - PI 

 

TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL PSB: Atuar sob a supervisão de um cirurgião-dentista, colaborando em pesquisa, auxiliando-o em seu 
atendimento de consultório, desenvolvendo as atividades de odontologia sanitária, compondo equipe de saúde em nível local; e 
desenvolver ações de educação em saúde.II - Realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção, prevenção, assistência e reabilitação) 
individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, segundo programação e de acordo com suas competências 
técnicas e legais; coordenar e realizar a manutenção e a conservação dos equipamentos odontológicos; acompanhar, apoiar e desenvolver 
atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de Saúde da Famíl ia, buscando aproximar e integrar ações de saúde 
de forma multidisciplinar. Apoiar as atividades dos ASB e dos ACS nas ações de prevenção e promoção da saúde bucal; e participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USB. 

ODONTOLOGO PSB : Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em 
saúde bucal; Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas 
cirurgias ambulatoriais; Realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo 
com planejamento local, com resolubilidade; Encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo 
sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento; Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à 
promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais 
membros da Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Contribuir e participar 
das atividades de educação permanente do ESF. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS : Executar tarefas de zeladoria, limpeza em geral; varrer espanar, lavar, encerar e lustrar as 
dependências, móveis, utensílios e instalações diversas; mantendo-lhes as condições de higiene e conservação. Prepara café e chá; 
servindo-os quando solicitado. Zela pela conservação de cantinas, copas, cozinhas e afins. Zela pelo material de uso diário e permanente, 
tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos. Faz a limpeza de ruas, parques, bosques, jardins e outros logradouros 
públicos, fazendo a coleta do material. Executa outras tarefas como escavar valas e fechar valas e fossas; retirar e limpar materiais usados 
de obras de demolição; transportar materiais empregando se necessário, carrinho de mão; espalhar com pá, cascalho e outros materiais. 
Faz carga e descargas de mercadorias. Exercita outras tarefas correlatas. 

FISIOTERAPEUTA : Participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais necessidades da população adscrito; 
Planejar ações e desenvolver educação permanente; Acolher os usuários e humanizar a atenção; Trabalhar de forma integrada com as ESF; 
Realizar visitas domiciliares necessárias; Desenvolver ações Inter setoriais; Participar dos Conselhos Locais de Saúde; Realizar avaliação 
em conjunto com as ESF e Conselho Local de Saúde do impacto das Ações implementadas através de indicadores pré-estabelecidos; 
Promover programas coletivos de ações terapêuticas preventivas à instalações de processos que levam à incapacidade funcional, à 
patologias músculo esqueléticas, Minimizando aquelas já instaladas e desenvolvendo a consciência corporal; Realizar abordagem familiar 
e institucional (escolas e creches) no que diz respeito a Ergonomia e postura de crianças e adolescentes; Desenvolver atividades voltadas 
para adultos e idosos, através de grupos já constituídos (hiperdia, gestantes, obesos), visando a prevenção e reabilitação de complicações 
decorrentes de patologias, a independência na execução das atividades diárias, assistência e inclusão social de portadores de deficiências 
transitórias ou permanentes; Realizar atendimentos ambulatoriais e domiciliares em pacientes portadores de Enfermidades crônicas ou 
degenerativas, acamados ou impossibilitados, Encaminhando a serviços de maior complexidade, quando necessário. 

PSICÓLOGO : Participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais necessidades da população adscrito; Planejar 
ações e desenvolver educação permanente; Acolher os usuários e humanizar a atenção; Trabalhar de forma integrada com as ESF; Realizar 
visitas domiciliares necessárias; Desenvolver ações Inter setoriais; Participar dos Conselhos Locais de Saúde; Realizar avaliação em 
conjunto com as ESF e Conselho Local de Saúde do impacto das ações implementadas através de indicadores pré estabelecidos; Desenvolver 
grupos de portadores de transtorno mental, envolvendo pacientes e familiares, com objetivo de reinserção social, utilizando-se dos 
recursos da comunidade; Auxiliar no processo de trabalho dos profissionais das ESF no que diz respeito à reinserção social do portador de 
transtorno mental; Realizar ações coletivas abordando o uso de tabaco, álcool e drogas, traçando estratégias de prevenção utilizando os 
recursos da comunidade; Realizar ações de difusão da prática de atenção nãomanicomial, diminuindo o preconceito e a estigmatizarão com 
relação ao transtorno mental; Acolher de forma especial o egresso de internação psiquiátrica e orientar sua família, visando a reinserção 
social e a compreensão da doença;Mobilizar os recursos da comunidade para constituir espaços de aceitação e reinserção social do portador 
de transtorno mental; Manter contato próximo com a rede de serviços de saúde mental oferecidos pelo município, de modo a poder 
acompanhar os usuários de sua área de abrangência, que assim o necessitarem; Realizar consultas para diagnóstico e avaliação de casos 
encaminhados pela ESF para definir projeto terapêutico a ser executado por toda a equipe; Integrar-se na rede de serviços oferecidos, 
realizando referência e contra referência, seguindo fluxo pré estabelecido, mantendo vínculo com os pacientes encaminhados; Realizar 
visitas domiciliares em conjunto com as ESF dependendo das necessidades. 

NUTRICIONISTA  : Planejar e supervisionar a execução da adequação de instalações físicas, equipamentos e utensílios, de acordo com as 
inovações tecnológicas; Planejar e supervisionar o dimensionamento, a seleção, a compra e a manutenção de equipamentos e utensílios; 
Planejar, elaborar e avaliar os cardápios, adequando-os ao perfil epidemiológico da clientela atendida, respeitando os hábitos 
alimentaresPlanejar cardápios de acordo com as necessidades de sua clientela; Planejar, coordena Coordenar e executar os cálculos de 
valor nutritivo, rendimento e custo das refeições/preparações culinárias; Planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de 
prépreparo, preparo, distribuição e transporte de refeições e/ou preparações culinárias; Identificar clientes/pacientes portadores de 
patologias e deficiências associadas à nutrição, para o atendimento nutricional adequado. Coordenar o desenvolvimento de receituários e 
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respectivas fichas t écnicas, avaliando periodicamente as preparações culinárias; Estabelecer e implantar procedimentos operacionais 
padronizados e métodos de controle de qualidade de alimentos, em conformidade com a legislação vigente e outras definidas em lei; 

ASSISTENTE SOCIAL : Aconselha e orienta os indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no conhecimento sobre a 
dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas e aplicando a técnica do serviço social de casos, para possibilitar o desenvolvimento 
de suas capacidades e conseguir o seu ajustamento ao meio social; promove a participação consciente dos indivíduos em grupos, 
desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a 
melhoria do comportamento individual; desenvolve a consciência social do indivíduo, aplicando a técnica do serviço social de grupo aliado 
à participação em atividades comunitárias, para atender às aspirações pessoas desse indivíduo e interrelacioná-lo ao grupo; programa a 
ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e outros, valendo-se da análise de recursos e das carências sócio-econômicas 
dos indivíduos e da comunidade em estudo, para possibilitar a orientação adequada da clientela e o desenvolvimento harmônico da 
comunidade; colabora no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, atuando na remoção dos fatores psicossociais e econômicos 
que interferem no tratamento, para facilitar a recuperação da saúde; organiza e executa programas de serviço social em empresas e órgãos 
de classe, realizando atividades de caráter educativo, recreativo, assistência à saúde e outras, para facilitar a integração dos trabalhadores 
aos diversos tipos de ocupações e contribui para melhorar as relações humanas na Prefeitura; assiste às famílias nas suas necessidades 
básicas, orientando-as e fornecendo-lhe suporte material, educacional, médico e de outra natureza, para melhorar a sua situação e 
possibilitar uma convivência harmônica entre os membros; dá assistência ao menor carente ou infrator, atendendo às suas necessidades 
primordiais, para assegurar-lhe desenvolvimento sadio da personalidade ou integração na vida comunitária; identifica os problemas e 
fatores que perturbam ou impedem a utilização da potencialidade dos educandos, analisando as causas dessas perturbações, para permitir 
a eliminação dos mesmos com vistas a um maior rendimento escolar; assiste a encarcerados, programando e desenvolvendo atividades de 
caráter educativo e recreativo nos estabelecimentos penais e atendendo as suas necessidades básicas, para evitar a reincidência do ato 
anti-social e permitir a sua reintegração na sociedade; articula-se com profissionais especializados em outras ares relacionadas a 
problemas humanos, intercambiando informações, a fim de obter subsídios para elaboração de diretrizes, atos normativos e programas de 
ação social referentes a campos diversos de atuação, como orientação e Reabilitação profissional, desemprego, amparo a inválidos, 
acidentados e outros. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE : Realiza atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por meio de ações educativas em 
saúde realizada em domicílios ou junto às coletividades, em conformidade com os princípios e diretrizes do SUS; estende, também, o acesso 
da população às ações e serviços de informação, de saúde, promoção social e de proteção da cidadania Possibilitar uma proposição 
qualitativa de suas ações e evidenciando um perfil profissional que concentra atividades na promoção da saúde, seja pela prevenção de 
doenças, seja pela mobilização de recursos e práticas sociais de promoção da vida e cidadania ou mesmo pela orientação de indivíduos, 
grupos e populações, com características de educação popular em saúde e acompanhamento de famílias. Os Agentes Comunitários de Saúde 
deverão servir de ligação entre a comunidade (micro área) e a Equipe da Estratégia da Saúde da Família. 

AGENTE DE CORREIÇÃO: Competem ao agente de correição exercer as atividades de fiscalização, prevenção, apreensão, recolhimento e 
controle de animais que estejam soltos nas ruas, estradas e vias públicas, causando sujeira, provocando acidentes e doenças. Compete ainda 
ao agente de correição a orientação e campanhas educativas aos proprietários de animais a não os deixarem soltos nas ruas. Competente 
ainda ao agente de correição adotar e promover outras medidas necessárias ao controle de animais soltos nas ruas, estradas e vias públicas, 
sem prejuízo de outras atribuições correlatas determinadas pela administração pública municipal. 

PROFESSOR (TODOS): Ministrar aulas para alunos do ensino fundamental e da educação infantil e para alunos de Educação Especial 
educáveis, conforme sua formação e especialização didática; participa de reuniões administrativas e pedagógicas, reuniões e oficinas 
promovidas pela Secretaria Municipal de Educação ; elabora o Plano Global, Calendário Escolar, jornadas pedagógicas, sessões de estudo e 
outras; participa de todos os eventos sociais, culturais, cívicos e políticos realizados pela escola, pela Secretaria Municipal de Educação e 
outras, atende pais, alunos e comunidade em geral. 

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA: Identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, cosméticos, saneastes e 
domissanitários, radiações, alimentos, zoonoses, condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas a saúde, relacionando-os com as 
condições de vida da População; • identificar as opiniões, necessidades e problemas da população relacionada ao uso indevido de produtos 
e serviços de interesse da vigilância sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas com a saúde, ao controle sanitário dos alimentos 
e das principais zoonoses; • realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e profissionais de interesse da vigilância sanitária; • 
classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco epidemiológico; • promover a participação de grupos da  população 
(associação de bairros, entidades representantes e outros) no planejamento, controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária; • 
participar de programação de atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilância 
sanitária, segundo as prioridades definidas; 3 • participar na programação das atividades de colheita de amostras de produtos de interesse 
da vigilância sanitária (alimentos, água, medicamentos, cosméticos, saneastes, domissanitários e correlatos); • realizar levantamento de 
produtos alimentares disponíveis e de maior consumo, bem como o comportamento das doenças veiculadas por alimentos, condições 
sanitárias dos estabelecimentos e o perfil da contaminação dos alimentos; • realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) 
e emergenciais (surtos, reclamações, registros e outros) em estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância Sanitária; • 
auxiliar na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal; • realizar colheita de amostras de produtos de  interesse da 
vigilância sanitária, com fins de análise fiscal, surto e controle de rotina; • participar da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou 
surtos de doenças veiculadas por alimento e zoonoses; • participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e 
zoonoses; • aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária vigente (intimações, infrações e apreensões); • orientar 
responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos; • validar a licença sanitária de estabelecimentos 

http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwjk4Nm8zaPRAhWMipAKHcr5B8MQjRwIBQ&url=http://projetorondonzabeleamarante.blogspot.com/2010_10_01_archive.html&psig=AFQjCNF26Ef03lkz60P0nKHgD1AKOPkTdw&ust=1483451461959157


4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 

CNPJ Nº 41.522.335/0001-57 
CONCURSO PÚBLICO 

CRESCER CONSULTORIAS 
 

 

Edital nº 001/2019  – Concurso Público Prefeitura Municipal de  Coivaras - PI 

 

de menor risco epidemiológico, mediante aprovação das condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção; • participar da 
avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas e do seu redirecionamento; • participar na promoção de atividades de informações 
de debates com a população, profissionais e entidades representantes de classe sobre temas da vigilância sanitária; • executar atividades 
internas administrativas relacionadas com execução de cadastro/arquivos e atendimento ao público; • emitir relatórios técnicos e/ou 
pareceres relativos a sua área de atuação; • efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos públicos, comerciais e industriais 
verificando as condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, 
armazenagem, estado e graus de deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio; • inspecionar imóveis antes de serem 
habitados, verificando condições físicas e sanitárias do local para assegurar as medidas profiláticas e de segurança necessárias, com o fim 
de obter alvarás; • vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, verificando as condições gerais, de higiene, data de 
vencimento de medicamentos e registro psicotrópicos; • coletar para análise físico-química medicamentos e outros produtos relacionados 
à saúde; • entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; 

VIGIA : Compreende o conjunto de atividades que se destinam a exercer a vigilância dos prédios público e canteiros de obras, percorrendo 
e inspecionando suas dependências, para evitar incêndio, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades, bem como 
executar a ronda noturna das dependências, verificando se as portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechados corretamente 
e constando irregularidades;; observar a entrada e saída de pessoas, para evitar que pessoas estranhas possam causar transtornos e 
tumultos; executar outras atribuições afins. 

OPERADOR DE MÁQUINAS : Operar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de 
esgoto, retroescavadeiras, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; -Executar terraplanagens; nivelamento de 
ruas e estradas; -Abrir valetas e cortar taludes; -Proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos assemelhados; 
-Auxiliar no conserto das máquinas; -Lavrar e discar terra, obedecendo as curvas de níveis; -Cuidar da limpeza e conservação das máquinas, 
zelando pelo seu bom funcionamento; - Executar tarefas afins. 

MOTORISTA (TODOS)  : Conduzir veículos automotores, caminhões e ônibus destinados ao transporte de passageiros e cargas; 

recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura 

existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do 

veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e da entrega de correspondência ou de pacotes, pequenas cargas que lhe 

forem confiadas; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, 

faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível 

de água da bateria, bem como, a calibração dos pneus; auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas 

de medicamentos, tubos de oxigênio e macas; operar rádio transceptor; proceder ao mapeamento de viagens, identificando o usuário, 

tipo de carga, seu destino, quilometragem, horários de saída e chegada; auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; 

tratar os passageiros com respeito e urbanidade; manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; executar 

outras tarefas afins.  

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA: Atuar na Central Radioperador e controlador de frota e nas Unidades Móveis como condutor-socorrista, 
obedecendo à escala de serviço predeterminada; • Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte  de 
pacientes; • Atuar como radioperador e controlador de frota na central de regulação; • Conhecer integralmente o veículo e realizar 
manutenção básica do mesmo; • Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas 
orientações; • Conhecer a malha viária local; • Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema 
assistencial local; • Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; • Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de 
vítimas; • Realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; • Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de 
socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; • Executar tarefas correlatas: − atender a solicitações telefônicas da população; 
− anotar informações colhidas do solicitante, segundo questionário próprio; − prestar informações gerais ao solicitante; − estabelecer 
contato radiofônico com ambulâncias e/ou veículos de atendimento pré-hospitalar; − estabelecer contato com hospitais e serviços de saúde 
de referência a fim de colher dados e trocar informações; − anotar dados e preencher planilhas e formulários específicos do serviço; − 
obedecer aos protocolos de serviço; − atender às determinações do Médico Regulador • Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu 
local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; − a substituição do 
plantão deverá se fazer na base; em caso de um atendimento prolongado, que exija permanência por mais de uma hora além da escala, o 
Condutor-Socorrista poderá solicitar a substituição no local do atendimento; − as eventuais trocas de plantão da escala de serviço deverão 
ser realizadas mediante preenchimento e assinatura de um formulário próprio, por ambas as partes, e entregue ao Diretor Técnico ou seu 
substituto, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas; − no caso de não haver troca oficial de plantão por opção das duas partes, a 
responsabilidade é do profissional que estava escalado originalmente. • Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões 
determinados, com o mínimo de quinze minutos de antecedência; • Tratar com respeito e coleguismo os outros Médicos, Enfermeiros, 
Técnicos em Enfermagem e Condutores, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo; • Utilizar-se com zelo e 
cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do 
patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; • Manter-se atualizado, freqüentando os 
cursos de educação permanente e congressos da área, assim como dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos 
equipamentos da Unidade Móvel; • Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; • Participar das reuniões convocadas pela direção; • 
Participar das comissões de estudo e de trabalho, quando requisitado pela direção técnica; • Ser fiel aos interesses do serviço público, 
evitando denegri-los, dilapidálos ou conspirar contra os mesmos; • Acatar as deliberações da direção técnica. 
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AGENTE ADMINISTRATIVO: Compreende as atribuições de trabalhos administrativos e datilográficos, aplicando a legislação 

pertinente aos serviços municipais; redigir e datilografar expedientes administrativos, tais como: memorandos, ofícios, informações, 

relatórios e outros; secretariar reuniões e lavrar atas; efetuar registros e cálculos relativos as áreas tributárias, patrimonial, financeiras, 

de pessoal e outras; elaborar e manter atualizados fichários e arquivos manuais; consultar e atualizar arquivos magnéticos de dados 

cadastrais através de terminais eletrônicos; operar com máquinas calculadoras; auxiliar na escrituração contábil; proceder a 

classificação, separação e distribuição de expedientes obter informações e fornecelas aos interessados; auxiliar no trabalho de 

aperfeiçoamento e implantação de rotinas; proceder a conferência dos serviços executados na área de sua competência, executar 

outras atribuições afins. 

TÉCNICO AGRICOLA:  – desempenhar cargos, funções ou empregos em atividades estatais, paraestatais e privadas;II – atuar em 

atividades de extensão, assistência técnica, associativismo, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica;III – 

ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos currículos do ensino de 1º e 2º graus, desde que possua formação 

especifica, incluída a pedagógica, para o exercício do magistério, nesses dois níveis de ensino;IV – responsabilizar-se pela elaboração 

de projetos e assistência técnica no valor máximo de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) por projeto, nas áreas de:a) crédito 

rural e agroindustrial paraefeitos de investimento e custeio;b) topografia na área rural;c) impacto ambiental;d) aisagismo, jardinagem 

e horticultura;e) construção de benfeitorias rurais;f) drenagem e irrigação;V – elaborar orçamentos, laudos, pareceres, relatórios e 

projetos, inclusive de incorporação de novas tecnologias;VI – prestar assistência técnica e assessoria no estudo e desenvolvimento 

de projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, arbitramento e consultoria, exercendo, dentre outras, as 

seguintes tarefas.) coleta de dados de natureza técnica;b) desenho de detalhes de construções rurais;c) elaboração de orçamentos de 

materiais, insumos, equipamentos, instalações e mão-de-obra;d) detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas 

e de segurança no meio rural;e) manejo e regulagem de máquinas e implementos agrícolas;f) execução e fiscalização dos 

procedimentos relativos ao preparo do solo até à colheita, armazenamento, comercialização e industrialização dos produtos 

agropecuários;g) administração de propriedades rurais;VII – conduzir, executar e fiscalizar obra e serviço técnico, compatíveis com 

a respectiva formação profissional; 

FONOAUDIOLOGO: Executar ações de avaliação audiológica, reabilitação do afásico, da voz, da motricidade da voz, incluindo terapia da 
fala e audição. Participar dos programas de saúde pertinentes. Realizam tratamento fonoaudiólogo para prevenção, habilitação e 
reabilitação de pacientes e clientes aplicando protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia. Avaliam pacientes e usuários. 
Realizar diagnóstico fonoaudiólogo. Orientam pacientes, usuários, familiares, cuidadores e responsáveis. Atua em programas de prevenção, 
promoção da saúde e qualidade de vida. Exercem atividades técnicocientíficas através da realização de pesquisas, trabalhos específicos, 
organização e participação em eventos científicos. Realizar demais atividades inerentes ao cargo. 

FARMACEUTICO: a) Fazer análise clínica de sangue, urina, fezes, e outros, valendo-se de diversas técnicas específicas; b) Fazer análise de 
água, como pesquisa de microorganismo e determinações de elementos químicos, valendo-se de técnicas específicas; c) Participar, 
conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 
d) Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; e) Participar de programa de treinamento, quando convocado; f) 
Trabalhar segundo normas técnicas de biosegurança, qualidade, produtividade e higiene; g) Executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e programas direcionados á sua área; h) Armazenamento e estocagem de medicamentos e demais produtos 
farmacêuticos; i) Controle, pesquisa, e perícia de poluição atmosférica, tratamento dos despejos industriais; j) Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

MÉDICO VETERINÁRIO: Atendimento aos programas das Secretarias Municipais de Saúde, no atendimento às propriedades rurais de 

Coivaras, bem como fiscalização de frigoríficos e afins. Fiscalização e controle de zoonoses. Outras tarefas correlatas  

 

http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwjk4Nm8zaPRAhWMipAKHcr5B8MQjRwIBQ&url=http://projetorondonzabeleamarante.blogspot.com/2010_10_01_archive.html&psig=AFQjCNF26Ef03lkz60P0nKHgD1AKOPkTdw&ust=1483451461959157

